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“Sangramos e não morremos, doamos vida. 

Com essa força mágica e visceral as mulheres 

recriam a si mesmas mês a mês.  No caldeirão 

alquímico do útero transformam alimento em 

corpo dando vida à pessoas e à sua própria força 

criativa. Nosso sangue, por tanto tempo 

negligenciado, escondido, envergonhado e 

desprezado, pede sem demora para ser visto, 

honrado” (Naíla Andrade, 2018).  



RESUMO 

 

A presente pesquisa estuda a pobreza menstrual, sua relação com os direitos humanos, com a 

desigualdade de gênero e como a precariedade menstrual se torna óbice à equidade de gênero.  

Se inicia com o pressuposto de que a pobreza menstrual, encarada como uma implicação da 

desigualdade de gênero, viola direitos fundamentais das pessoas que menstruam e que, sendo 

um debate que trata de corpos femininos, a menstruação é rodeada de tabus e estigmas que 

ressoam nas instituições públicas de poder, entendendo como fundamentais políticas de 

enfrentamento a esta realidade. Tem por objetivos o debate a respeito da pouca seriedade que 

se dá ao tema numa perspectiva de obrigação do Estado, apontando alguns dos entraves que 

dificultam a aprovação plena de projetos e iniciativas públicas que proponham a implantação e 

implementação de medidas para assegurar a dignidade menstrual; abordar acerca dos direitos à 

agua e saneamento básico, indicando dados a respeito da realidade brasileira nesse recorte e 

também tratando da tributação de itens de higiene pessoal para pessoas que menstruam; e, ainda, 

colacionar e analisar, diante da problemática apresentada, projetos, iniciativas e leis dos estados 

brasileiros que versam sobre o assunto. Na realização da pesquisa, foi escolhida como 

metodologia a revisão teórica, bibliográfica e documental, partindo de leituras, análises e 

reflexões feitas sobre artigos, leis, livros e projetos de leis nacionais. Ao final, observa que a 

maior parte dos projetos e das leis já sancionadas no Brasil versam apenas sobre a distribuição 

de absorventes, desconsiderando aspectos como a alta tributação e a necessidade de maiores 

investimentos em saneamento básico nas casas e nas escolas, bem como educação sobre o tema, 

de forma que para a efetividade do combate à pobreza menstrual, fazem-se necessárias e 

urgentes políticas públicas que contemplem todos os aspectos da problemática, ou seja, 

problemas de saneamento, educação de qualidade, reestruturação político-econômica, 

concluindo que o enfrentamento à precariedade menstrual se revela como uma maneira de 

caminhar em direção à igualdade de gênero. 

 

Palavras-chave: Pobreza Menstrual; Dignidade Menstrual; Equidade de gênero; Políticas 

Públicas; Direitos Fundamentais. 



ABSTRACT 

 

The present research studies menstrual poverty, its relationship with human rights, with gender 

inequality and how menstrual precariousness becomes an obstacle to gender equity. It starts 

with the assumption that menstrual poverty, seen as an implication of gender inequality, violates 

the fundamental rights of people who menstruate and that, being a debate that deals with female 

bodies, menstruation is surrounded by taboos and stigmas that resonate in public institutions of 

power, understanding as fundamental policies to face this reality. Its objectives are to debate 

the lack of seriousness given to the issue from a perspective of State obligation, pointing out 

some of the obstacles that hinder the full approval of projects and public initiatives that propose 

the implementation and implementation of measures to ensure menstrual dignity; address the 

rights to water and sanitation, indicating data about the Brazilian reality in this clipping and 

also dealing with the taxation of personal hygiene items for people who menstruate; and, still, 

collate and analyze, in face of the presented problematic, projects, initiatives and laws of the 

Brazilian states that deal with the subject. In carrying out the research, the theoretical, 

bibliographic and documentary review was chosen as a methodology, based on readings, 

analyzes and reflections made on articles, laws, books and national law projects. In the end, it 

observes that most of the projects and laws already enacted in Brazil deal only with the 

distribution of sanitary pads, disregarding aspects such as high taxation and the need for greater 

investments in basic sanitation in homes and schools, as well as education on the theme, so that 

for the effectiveness of the fight against menstrual poverty, public policies are necessary and 

urgent that contemplate all aspects of the problem, that is, problems of sanitation, quality 

education, political-economic restructuring, concluding that the coping with menstrual 

precariousness is revealed as a way of moving towards gender equality. 

 

Keywords: Menstrual povert; Menstrual dignity; Gender equity; Public policies; Fundamental 

rights. 
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INTRODUÇÃO 

 

A pobreza menstrual pode ser entendida como uma situação vivenciada por pessoas 

menstruantes1 devido à falta de acesso a recursos, infraestrutura e conhecimento para que 

tenham capacidade plena de cuidar da sua menstruação. Em regra, esse assunto é desconhecido 

ou de mínimo debate, intensificando a ideia de que se trata de um problema alheio à realidade 

brasileira.  

Em um contexto extremamente machista, patriarcal e de desigualdade de gênero, falar 

sobre menstruação na atualidade ainda é considerado um tabu. Todavia, não falar sobre a 

menstruação também é um jeito de falar sobre ela, pois significa a adoção de um verdadeiro 

processo de envergonhamento (UNICEF, 2021), expondo as pessoas que menstruam a um 

sentimento de que o fato de menstruar está atrelado à uma imagem vergonhosa. Nesse sentido, 

as limitações ao acesso à direitos menstruais representam barreiras ao completo 

desenvolvimento do potencial das pessoas que menstruam.  

Acerca do tema, existe uma dualidade: de um lado, o impacto negativo gerado pela 

pobreza menstrual e, de outro, a escassez de amplos dados, pesquisas, bem como políticas 

públicas que tratem do tema, implantando medidas mais efetivas de assegurar dignidade 

menstrual como forma também de minorar a desigualdade de gênero. 

O contraste entre a precariedade menstrual e a escassez de pesquisas e políticas públicas 

se mostra ainda mais sério se associado ao alarmante cenário brasileiro, que aponta para o fato 

de que cerca de 13,6 milhões de habitantes vivem em condições de extrema pobreza, ou seja, 

sobrevivendo com menos de R$ 151,00 por mês, e cerca de 51,5 milhões de pessoas estão 

abaixo da linha de pobreza – 1 a cada 4 brasileiros vivendo com menos de R$ 436,00 por mês 

(IBGE, 2019), o que faz com que essas pessoas sequer possam comprar um absorvente, por 

exemplo. 

Somado ao cenário de pobreza que assola quase um quarto da população brasileira, 

mister destacar também a realidade de saneamento básico e direito à agua, pois, com base no 

Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), dados referentes ao ano de 2018 

apontam que 16% da população (quase 35 milhões de pessoas) não tem acesso à água tratada, 

                                                             
1 Optou-se por utilizar este termo para contemplar além de mulheres e meninas, homens transexuais e pessoas não 

binárias, que também podem menstruar. 
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bem como que apenas 46% dos esgotos gerados nos país são tratados e 47% dos brasileiros 

utilizam medidas alternativas para lidar com os dejetos. 

A falta de acesso aos direitos menstruais pode resultar, para além de sofrimentos físicos, 

em sofrimentos emocionais que dificultam o desenvolvimento do pleno potencial das pessoas 

que menstruam. Assegurar a dignidade menstrual importa na garantia dos direitos sexuais e 

reprodutivos, sendo também uma maneira de garantir o direito à autonomia corporal e à 

autodeterminação para as pessoas menstruantes.  

Nesse sentido, este trabalho se inicia com o pressuposto de que a pobreza menstrual, 

encarada como uma implicação da desigualdade de gênero, viola direitos fundamentais das 

pessoas que menstruam, entendendo como fundamentais as políticas públicas de enfrentamento 

a esta realidade. Na realização desta pesquisa, foi escolhida como metodologia a revisão teórica, 

bibliográfica e documental, partindo de leituras, análises e reflexões feitas sobre artigos, leis, 

livros e projetos de leis nacionais.  

Deste modo, diante do contexto em que está inserida a pobreza menstrual, este trabalho 

busca analisar, diante da problemática apresentada, alguns projetos, iniciativas e leis que 

versem sobre o assunto, com o objetivo central de refletir sobre as implicações geradas a partir 

da ausência de políticas públicas efetivas que combatam a pobreza menstrual. 

Ainda, pretende instigar a se pensar acerca da pouca seriedade que se dá ao tema numa 

perspectiva de obrigação do Estado, se propondo a sugerir alguns dos entraves que dificultam 

a aprovação plena de projetos e iniciativas públicas que proponham a implantação e 

implementação de medidas para assegurar a dignidade menstrual.  

A estrutura do presente trabalho se dá em três capítulos. O primeiro capítulo, intitulado 

“Pobreza menstrual como implicação da desigualdade de gênero: a menstruação como um tabu 

geração após geração”, foi baseado no desenvolvimento acerca do entendimento de que a 

pobreza menstrual é uma derivação da desigualdade de gênero, perpassando pelo debate acerca 

do machismo, patriarcalismo e da posição de inferioridade atribuída às mulheres 

historicamente, além da contextualização do tema com os direitos humanos. 

O segundo capítulo, “Dignidade menstrual inacessível: da ausência de saneamento 

básico à alta tributação dos absorventes”, aborda os direitos à agua e saneamento básico, 

indicando dados a respeito da realidade brasileira nesse recorte e também tratando da tributação 

de itens de higiene pessoal para pessoas que menstruam, como o absorvente. 
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O terceiro capítulo, denominado “A invisibilidade das pessoas que menstruam e as 

políticas públicas sobre dignidade menstrual”, aborda, objetivamente, alguns projetos de lei e 

leis aprovadas no combate à pobreza menstrual e como ainda são insuficientes diante da 

problemática. Também são feitos alguns apontamentos sobre a importância da política pública 

no enfrentamento efetivo à pobreza menstrual, a qual não deve se limitar somente à distribuição 

de absorventes, mas sim levar em conta aspectos sobre educação, saneamento básico, 

tributação. 
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1. POBREZA MENSTRUAL COMO IMPLICAÇÃO DA DESIGUALDADE DE 

GÊNERO: A MENSTRUAÇÃO COMO UM TABU GERAÇÃO APÓS GERAÇÃO 

 

Este primeiro capítulo foi baseado no desenvolvimento acerca do entendimento de que 

a pobreza menstrual é uma derivação da desigualdade de gênero, perpassando pelo debate 

acerca do machismo, patriarcalismo e da posição de inferioridade atribuída às mulheres 

historicamente, além da contextualização do tema com os direitos humanos e equidade de 

gênero. 

 

1.1. A pobreza menstrual denuncia a desigualdade de gênero  

 

A pobreza menstrual se configura como um reflexo da desigualdade social, 

evidenciando a inacessibilidade à água tratada e itens de higiene pessoal, bem como a ausência 

de saneamento básico, de forma que essa precariedade menstrual denuncia a desigualdade de 

gênero e a misoginia, conceitos que tratam, de forma geral, do privilégio histórico do gênero 

masculino em detrimento do gênero feminino na sociedade. 

A menstruação, inserida em um contexto mundial de dominação masculina, é concebida 

na sociedade com um processo de envergonhamento (UNICEF, 2021), cercada por mitos, 

desinformação, acentuando as mazelas das pessoas menstruantes já alcançadas pela 

desigualdade social. Resultado disso é que pelo menos 500 milhões de pessoas que menstruam 

no mundo não dispõem de instalações para o adequado manejo da higiene menstrual (BANCO 

MUNDIAL, 2018). 

Como citado acima, essa realidade é um dos reflexos da desigualdade de gênero, que 

condena o gênero feminino a um lugar perverso de inferioridade. Nesse sentido, são vários os 

exemplos da utilização do gênero como ferramenta de dominação, quando observamos os 

inúmeros casos de violências decorrentes da discriminação de gênero. Essa situação evidencia 

um controle sobre os corpos femininos, exercendo um poder simbólico (BORDIEU, 1989), 

limitando o espaço das mulheres e dificultando o acesso aos seus direitos básicos. 

O entendimento discriminatório de que as mulheres devem manter-se em espaços 

privados domésticos faz com que elas tenham mais dificuldade para ocupar espaços públicos, 

por exemplo, e, consequentemente, ter acesso à educação, à saúde e cargos de poder.  
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Em diversos meios é possível visualizar o tratamento diferente dispendido aos corpos 

masculinos e aos corpos femininos, seja na desigualdade salarial, quando mulheres que 

possuem a mesma formação acadêmica que os homens e trabalham na mesma área, devido aos 

valores simbólicos discriminatórios e que as menosprezam, são menos remuneradas (IBGE 

2010); seja pelo difícil acesso de corpos femininos ao meio esportivo, idealizado para homens 

e até a atualidade corroborando com este entendimento, quando, por exemplo, em relação ao 

prêmio pela participação na Copa, as seleções femininas dividem o total de R$ 30 milhões, 

enquanto os atletas dividem o valor de R$ 400 milhões (CEOLIN, 2019).  

É verdade que o trabalho não necessariamente significa libertação para o gênero 

feminino, todavia, também é verdade que a “autossuficiência econômica é necessária para a 

libertação das mulheres” (HOOKS, 2018). Exemplo disso é que a dependência financeira é 

fator crucial para as mulheres vítimas de violência doméstica continuarem vivendo com o seu 

agressor. Nesse sentido, a pandemia agravou o cenário de dependência, pois afetou 

drasticamente o trabalho informal, do qual 54% das mulheres na América Latina tiram suas 

rendas (OXFAM, 2021).  

A desigualdade de gênero reverbera também na participação política das mulheres, 

evidenciando os valores culturais assumidos pelas instituições. A ausência de mulheres nesses 

espaços de poder é implicação direta da falta de acesso à educação de qualidade, às condições 

dignas de vida, somadas a falta de políticas públicas que promovam a equidade de gênero. Em 

2020, no Brasil, somente 14,8% dos deputados federais eram mulheres. É a menor proporção 

da América do Sul e a 142ª posição de um ranking com dados para 190 países. Em âmbito 

municipal, apenas 16% dos vereadores eleitos em 2020 eram mulheres. Nos ministérios, em 

2020, dos 22 ministros de Estado, apenas duas eram mulheres. (IBGE, 2021).  

Nesse contexto, a ideia de subjugação dos corpos femininos permanece como influência 

para as relações sociais e sendo um empecilho para o exercício pleno dos direitos conquistados, 

mesmo diante do avançar do reconhecimento formal dos direitos das mulheres, como a 

igualdade formal, o direito à educação, à saúde, à prática de esportes, à participação política, 

restando evidente que o gênero é, conforme Lugones (2008) uma categoria ficcional utilizada 

para sustentar a dominação das mulheres. 

Desta forma, as discriminações de gênero e as negligências quanto às necessidades 

específicas das mulheres acabam por gerar o seu afastamento do exercício da cidadania em 

condições de equidade com seus pares. 
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 1.1.1. Impactos gerais da pobreza menstrual 

Conforme relatório do Movimento Girl Up Brasil sobre pobreza menstrual2: 

A cada ano, cerca de 1,4 milhão de brasileiras completam 13 anos. É neste ponto da 

vida que, provavelmente, elas terão sua menarca (IBGE, 2013). A menopausa chegará 

por volta dos 50 (PEDRO et al., 2003). Durante quase quarenta anos, portanto, elas 

têm um encontro mensal com a menstruação. Hoje, cerca de 30% do Brasil menstrua 

- ou 60 milhões de mulheres e meninas. 

O que se observa é que, na impossibilidade de passar por esse período com a mínima 

dignidade, o fato de menstruar se torna uma realidade difícil de ser suportada todo mês, por 

quase toda a vida. Além do desgaste físico, o processo de envergonhamento traz consigo uma 

carga emocional muito pesada e que é recorrente para as pessoas que menstruam.  

Por não terem o controle de sua menstruação, seja pela falta de educação sobre o 

assunto, desinformação, seja pela impossibilidade de acesso a produtos de higiene menstrual, 

meninas deixam de ir à escola, o que, evidentemente, acaba por prejudicar o rendimento escolar. 

Conforme dados da Organização das Nações Unidas (ONU), no mundo, 10% das meninas 

perdem aula quando estão menstruadas. No Brasil, esse número aumenta: a proporção é de uma 

menina a cada quatro, que deixa de ir para a escola no período de menstruação. 

Noutra perspectiva, destaca-se a realidade de presidiárias, que escancara a 

despreocupação com a pobreza menstrual por parte do governo. No livro “Presos que 

Menstruam”, de 2015, Nana Queiroz trata dessa realidade. 

 Na Lei de Execução Penal brasileira (Lei nº 7.210/1984), existe a previsão de dever do 

Estado em relação à assistência aos presos no que diz respeito à saúde (arts. 10, 11 e 14). É a 

redação do artigo 14 da lei:  

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e curativo, 

compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico.  

§ 1º (Vetado).  

§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a assistência 

médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização da direção 

do estabelecimento.  

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no prénatal 

e no pós-parto, extensivo ao recém-nascido. 

No entanto, em seu livro, Nana Queiroz narra que a realidade é bem diferente do que 

está disposto na lei. Conforme a autora, o Estado adota uma postura negligente ao não 

                                                             
2 Livre para menstruar: pobreza menstrual e a educação de meninas, GIRL UP BRASIL, 2021. 



18 
 

disponibilizar absorventes para as detentas, tornando o produto uma moeda de troca dentro dos 

presídios. Nas palavras da autora:  

Em geral, cada mulher recebe por mês dois papéis higiênicos (o que pode ser 

suficiente para um homem, mas jamais para uma mulher, que o usa para duas 

necessidades distintas) e dois pacotes com oito absorventes cada. Ou seja, uma mulher 

com um período menstrual de quatro dias tem que se virar com dois absorventes ao 

dia; uma mulher com um período de cinco, com menos que isso (QUEIROZ, 2015, p. 

103). 

Essa precariedade menstrual, acaba por afetar a saúde física e psíquica de diversas 

pessoas, contribuindo com a desigualdade de gênero. 

Cabe mencionar que um absorvente é item de primeira necessidade para 51% da 

população brasileira (UNFPA/UNICEF, 2021), todavia não está incluído como item essencial 

na cesta básica, muito menos é doado em postos de saúde. Ainda, destaca-se que uma a cada 

quatro pessoas que menstruam não tem acesso a absorventes no Brasil (GIRL UP BRASIL, 

2021), fato que evidencia os efeitos perversos da desigualdade de gênero 

 

1.2. Dignidade menstrual reconhecida como questão de direitos humanos, mas ainda 

estigmatizada e cercada de desinformação 

. 

A partir de 2014, a ONU (Organização das Nações Unidas) reconheceu que é questão 

de saúde pública e de direitos humanos o direito à higiene menstrual. A partir desse 

reconhecimento, ampliou-se o debate e estudos sobre o assunto na esfera internacional. 

 Em 2018 foi constatado pelo Fundo de População das Nações Unidas que a pobreza 

menstrual se configura como um desafio ainda maior para as pessoas que estejam em alguma 

situação de vulnerabilidade, seja por questão de moradia, alguma deficiência, seja por estarem 

cumprindo pena de privação de liberdade (UNICEF, 2018).  

Seguindo nesse campo de pesquisa, já em 2019, foi publicado pelo UNICEF o guia 

“Orientação sobre Saúde e Higiene Menstrual”3, onde foi concluído que a perspectiva de saúde 

e higiene menstrual abrange tanto o gerenciamento da higiene menstrual, quanto fatores mais 

amplos que vinculam a menstruação à saúde, bem-estar, igualdade de gênero, educação, 

equidade, empoderamento e direitos (UNICEF, 2019).  

                                                             
3 “Guidance on Menstrual Health and Hygiene” 
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Ainda, em 2020, foi divulgado também pelo UNICEF, uma cartilha sobre a relação entre 

mentração e a pandemia da COVID-19, confirmando a tese de higiene menstrual como direito 

humano (UNICEF, 2020).  

Além do mais, considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da 

Organização das Nações Unidas, é possível observar, na meta 5.6, a conexão entre o direito à 

dignidade sexual e o objetivo número cinco, referente à igualdade de gênero e ao 

empoderamento feminino. É a redação: 

Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, 

como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência 

Internacional sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de 

Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão; (ONU, 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável) 

Desta feita, entendendo que a dignidade menstrual é intrínseca à dignidade humana, 

resta claro que a pobreza menstrual vai de encontro aos parâmetros de desenvolvimento 

estabelecidos internacionalmente, ensejando, portanto, um esforço mundial e conjunto no 

sentido de enfrenta-la e erradicá-la. 

Com base no WaterAid, Unilever Domestos e WSSCC (2013), em seu relatório “Não 

podemos esperar: um relatório sobre saneamento e higiene para mulheres e meninas”4, a 

quantidade de pessoas que menstruam (entre os 15 e os 49 anos) por dia chega à marca de quase 

um bilhão. Todavia, mesmo sendo um fato natural e de recorrência na vida de tantas pessoas, a 

menstruação ainda é travestida de desinformação, estigmatização, gerando um sentimento de 

enojamento. 

Nesse contexto, é perceptível uma conexão estreita entre a desinformação e o estigma 

da menstruação, assim como a ausência de educação sobre sexualidade e menstruação acaba 

criando o tabu, que por sua vez faz com que a desinformação se perpetue, uma espécie de círculo 

vicioso. Essa junção da desinformação e discriminação de gênero resulta na estigmatização, no 

tabu, no nojo.  

A menstruação está tão cercada pelo tabu e estigma que existe uma necessidade imposta 

pela sociedade para esconder o sangue do período menstrual. Exemplo disso é a quantidade de 

expressões existentes para substituir o termo “menstruação”: “a regra”, o “período”, o “estar 

naqueles dias”, e o “estar de Chico”. Esse último tem sua origem em Portugal, onde a palavra 

“chico” é sinônimo de “porco”, originando “chiqueiro”. Ainda, é possível visualizar esse tabu 

                                                             
4 O nome original, em inglês, é “We can’t wait: A report on sanitation and hygiene for women and girls”. 
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nas mensagens publicitárias, nas quais o sangue menstrual é representado pela cor azul 

(NATANSOHN, 2005).  

Na obra “O Segundo Sexo”, Simone de Beauvoir apresenta a seguinte reflexão: 

 

Assim como o pênis tira do contexto social seu valor privilegiado, é o contexto social 

que faz da menstruação uma maldição. Um simboliza a virilidade, a outra, a 

feminilidade. E é porque a feminilidade significa alteridade e inferioridade que sua 

revelação é acolhida com escândalo (BEAUVOIR, 1949, p. 56).  

Considerando a perspectiva global para o tema, observa-se que a discriminação e 

desinformação, apesar de variarem de cultura para cultura, estão presentes em vários lugares do 

mundo: desde lugares onde a aversão à menstruação é mais velada, com pequenos 

constrangimentos, desde lugares onde as pessoas que menstruam são privadas de liberdade e 

dignidade publicamente durante a menstruação. 

Para exemplificar, conforme pesquisa realizada pela Sempre Livre (2018) na África do 

Sul, foi revelado que 32% das pessoas entrevistadas não tocam em imagens religiosas ou 

conhecem mulheres que agem desta forma durante o período menstrual, bem como que 34% 

dessas pessoas não entram em templos ou conhecem alguém que age desta forma quando da 

menstruação. Nas Filipinas, 75% das mulheres não tomam banho ou conhecem alguém que o 

faça enquanto estiverem menstruadas (SEMPRE LIVRE & KYRA, 2018). 

No Brasil, a mesma pesquisa constatou que os dados obtidos apontam para uma 

realidade igual ou mais alarmante do que a média dos outros países contemplados com a 

pesquisa. Conforme o estudo, 76% das brasileiras consideram o período menstrual “nojento” e, 

ainda, que quase 50% das pessoas entrevistadas evitam sair de casa no período menstrual, em 

comparação com 1/3 das entrevistadas de todos os países. Na pesquisa ainda restou exposto que 

22% das pessoas brasileiras de 12 a 14 anos e 26% das de 15 a 17 anos são vítimas da pobreza 

menstrual. 

Importante destacar que sequer existem dados oficiais no Brasil sobre a pobreza 

menstrual no país, o que pode ser entendido como um indício de como o tema é marginalizado. 

Portanto, o que se conclui de tais pesquisas é que a menstruação é utilizada por diversas 

culturas para perpetuar a opressão, dominação e manutenção das mulheres na posição de 

inferioridade, seja de forma velada ou mais radical. 
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1.3. Dignidade menstrual e equidade de gênero 

 

A equidade de gênero implica no reconhecimento das desigualdades particulares entre 

os indivíduos para que os desiguais sejam tratados na medida da sua desigualdade, alcançando 

justiça igualitária. Desta feita, uma maneira de impedir a paridade participativa é ignorar 

questões essenciais ao desenvolvimento saudável dos indivíduos, sem conferir proteções 

especiais em face de suas particulares vulnerabilidades. 

Nessa situação se enquadra a dignidade menstrual, uma vez que está intrinsecamente 

relacionada à dignidade humana. Ora, quando as pessoas que menstruam não têm acesso a 

instalações de banho seguras e meios seguros e eficazes de administrar sua higiene menstrual, 

elas não são capazes de administrar sua menstruação com dignidade. Além do mais, o processo 

de estigmatização e envergonhamento ligados à menstruação também comprometem o 

princípio da dignidade humana.  

Desta forma, a dignidade menstrual visa a remoção de toda ameaça a uma vivência de 

menstruação como fenômeno natural e saudável, todavia, apesar de tratar-se de um debate 

essencial no tocante à dignidade humana, a questão ainda é enfrentada como desprezo. E é 

possível observar que parte do descaso com o tema advém da Medicina e da Biologia. Esses 

campos da ciência construíram mitos para enclausurar as mulheres nas cadeias de uma lei 

biológica, segundo a qual “os órgãos sexuais estabeleciam uma forte e inescapável relação de 

simpatia com o sistema nervoso, em especial com o cérebro” (MARTINS, 2004, p. 162).  

O debate sobre menstruação foi construído sobre o ideário de que se tratava de mais um 

sinal da instabilidade da natureza feminina, confirmando que a “mulher não tem domínio sobre 

si, pelo menos não como os homens” (MARTINS, 2004), uma vez que sua razão e seus 

sentimentos são dependentes de um fenômeno, possivelmente, patológico.  

Como já exposto no tópico anterior, as informações (ou desinformações) acerca da 

menstruação são dispostas como se menstruar fosse vergonhoso ou algo ruim, evidenciando 

resquícios da sociedade patriarcal, sob o jugo da colonialidade de gênero (LUGONES, 2008). 

Portanto, a pouca seriedade que se dá ao tema é fator impeditivo à equidade de gênero, uma vez 

que as ausências de educação menstrual e de condições adequadas ao manejo da higiene 

menstrual atuarem como pontos fundantes da pobreza menstrual (BAHIA, 2021).  
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Segundo o IBGE, existem no Brasil aproximadamente 7,5 milhões de meninas que 

menstruam na escola, sendo que destas, 90% frequentam a rede pública de ensino (IBGE, 2015). 

De acordo com dados da Pesquisa Nacional da Saúde do Escolar (PENSE), cerca de 3% das 

alunas estudam em escolas que não têm banheiros em condições de uso (IBGE, 2015), ou seja, 

cerca de 213 mil meninas, das quais 65% são negras, o que também demonstra como a pobreza 

menstrual está interligada às desigualdades de raça e de classe.  

Nesse sentido, questiona-se como esperar que uma menina preste atenção à aula quando 

está apreensiva com a possibilidade do vazamento do sangue e de ser motivo de chacota para 

os colegas, ou ainda, quanto uma menina menstruada é capaz de aprender enquanto se pergunta 

se na próxima troca de absorventes haverá papel higiênico, água na pia e local para descarte do 

material usado (BAHIA, 2021, p. 16). 

Os obstáculos postos às pessoas mentruantes, em decorrência de um fenômeno 

biológico, as impedem de acessarem as condições necessárias para participarem da sociedade 

em posição de paridade. 
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2. DIGNIDADE MENSTRUAL INACESSÍVEL: DA AUSÊNCIA DE SANEAMENTO 

BÁSICO À ALTA TRIBUTAÇÃO DOS ABSORVENTES 

 

Neste segundo capítulo, serão abordados os direitos à agua e saneamento básico, 

indicando dados a respeito da realidade brasileira nesse recorte e também tratando da tributação 

de itens de higiene pessoal para pessoas que menstruam, como o absorvente. 

 

2.1. Dos direitos à água e saneamento adequados 

 

A OMS, juntamente com UNICEF, elaborou o Relatório do Programa Conjunto de 

Monitoramento (JMP), intitulado “Progressos sobre água, saneamento e higiene: 2000-2017: 

Foco especial nas desigualdades”5 , apontando para o fato de que mais de 50% da população 

mundial não tem acesso a serviços de saneamento adequado. Ainda segundo esse levantamento, 

estima-se que um terço da população mundial (2,2 bilhões de pessoas) não tem acesso à água 

potável, bem como que 3 bilhões de pessoas não possuem instalações básicas para realizar a 

higiene das mãos (OMS & UNICEF, 2017).  

As pessoas menstruantes em geral, por terem necessidades biológicas específicas, 

acabam por ser mais afetadas pela falta de saneamento básico e de acesso à água tratada. 

Outro fato que merece destaque é que, apesar das necessidades óbvias das pessoas que 

menstruam, no tocante à água e saneamento adequado, o número de pessoas no mundo que não 

tem acesso a banheiros seguros e privativos ultrapassa a casa do bilhão, e 526 milhões sequer 

tem acesso a banheiros, independente do estado em que se encontrem (MOVIMENTO ODS, 

2020).  

Com base nos dados da ONU Mulheres, produtos de higiene são inacessíveis para 12,5% 

da população feminina do planeta, por conta do alto custo (MOVIMENTO ODS, 2020). No 

contexto brasileiro, esse número cresce para 26% (SEMPRE LIVRE & KYRA, 2018). 

Resultado dessa precariedade gigante é que as pessoas que menstruam são impedidas de passar 

por seus períodos de maneira digna.  

                                                             
5 Originalmente em inglês o título é “Progress on drinking water, sanitation and hygiene: 2000-2017: Special focus 

on inequalities”. 
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Outrossim, pessoas moradoras de abrigos ou de rua, refugiadas e presas estão em 

situação de ainda maior vulnerabilidade no que tange a precariedade menstrual (QUEIROZ, 

2015).  

Nesse sentido, garantir os direitos à água, saneamento e higiene implica, também, em 

assegurar, para pessoas que menstruam, seus direitos à escola de qualidade, moradia digna, 

saúde, incluindo sexual e reprodutiva. 

Nesse campo, importante o registro de que somente em 2020 o Brasil atualizou o marco 

legal do saneamento básico (Lei nº 14.026), tendo como uma das metas a universalização dos 

serviços de saneamento até 2033.  

Ora, para ser possível, por exemplo, a execução de uma política pública que promovam 

a dignidade menstrual, é imprescindível que seja garantido o acesso das pessoas às condições 

dignas de saneamento básico e água tratada. O desenvolvimento de estratégias sustentáveis no 

campo da dignidade menstrual demanda ações de universalização do saneamento básico. 

 

2.2. A alta tributação de absorventes 

 

Para além da omissão e negligência do Estado em relação ao enfrentamento da pobreza 

menstrual, anda há de se considerar outro fator que majora o sofrimento das pessoas 

menstruantes em situação de vulnerabilidade: a tributação sobre absorventes no Brasil é uma 

das maiores em nível mundial. Ocorre que, pela alta taxa de tributos, os absorventes são muito 

caros e pouco acessíveis para uma parte considerável das pessoas que precisam. Em média, esse 

valor equivale a 25% do preço do produto, variando de acordo com o Estado da Federação 

(NERIS, 2020).  

Em um cálculo rápido, o valor investido se aproxima de 150 reais por ano e 5.500 reais 

ao longo da vida, por cada pessoa menstruante. A soma dos fatores, ou seja, a omissão do 

Estado, a ausência de saneamento básico, a elevada taxação sobre absorventes e a sua não 

distribuição gratuita, gera a realidade de milhões de pessoas menstruantes sendo vítimas da 

pobreza menstrual no Brasil. 

O custo elevado de absorventes descartáveis, por exemplo, faz com que as pessoas que 

menstruam e não tem acesso a dignidade menstrual recorram a métodos inseguros para conter 

a menstruação. A utilização de papéis, jornais, trapos, sacolas plásticas, meias, miolos de pão 
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ou a reutilização de absorventes descartáveis coloca a saúde física dessas pessoas em risco 

(QUEIROZ, 2015). 

Não resta dúvida que "questões fiscais oferecem uma grande oportunidade de trazer 

para linha de frente o problema de como efetivar os direitos humanos" (CAPRARO, 2016.).  

No contexto mundial, o Quênia foi o primeiro país a suprimir a tributação sobre produtos 

de higiene menstrual (ABRIL, 2017), dentre outros países que eliminaram o imposto sobre 

absorventes (MARTÍNEZ, 2018 e BERGER, 2019). 

Já no contexto brasileiro, de acordo com o Impostômetro da Associação Comercial de 

São Paulo, apesar de serem sujeitos à alíquota zero de Imposto sobre Produtos Industrializados 

("IPI"), os absorventes têm se sujeitado a uma tributação média de 34,48% - sendo considerado 

nessa cálculo a alíquota entre 18% e 25% do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços ("ICMS"), de 1,65% do Programas de Integração Social ("PIS") e de 7,6% da 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social ("Cofins").  

Em comparação, o Brasil é um dos países do mundo que mais tributam absorventes, 

“[...] o despropósito está no fato de que esse ônus é assumido exclusivamente [...] em razão de 

condições biológicas imutáveis" (PISCITELLI, 2019). 

O que ocorre é que, mesmo sendo item de extrema essencialidade à saúde das pessoas 

que menstruam, o absorvente não é considerado um produto sanitário de primeira necessidade 

em todo o Brasil, considerando-o como item supérfluo, não sendo incluído nas cestas básicas, 

o que gera impacto negativo mais forte para a população de baixa renda. 

Cabe ressaltar, entretanto, exemplos de estados que foram na contramão dessa visão, 

como o Rio de Janeiro, que, conforme Lei Estadual 8.924/2020, considerou os absorventes e 

fraldas descartáveis como itens essenciais na composição da cesta básica. 

Da mesma forma agiu o Estado do Ceará que, em 2021, pelo decreto 34.718, isentou do 

ICMS absorventes íntimos, coletores e discos menstruais, aderindo ao Convênio ICMS 70/21 - 

Confaz, que autorizou a isenção do tributo nas operações internas com produtos essenciais ao 

consumo popular que compõem a cesta básica, incluindo absorventes íntimos. 

Ainda, no mesmo caminho, o governo do Maranhão, por meio da lei 11.527/21, também 

incluindo o absorvente higiênico na lista de produtos que compõe a cesta básica do estado, 

reduziu para 12% a tributação do ICMS na comercialização de absorventes. 
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Importante refletir que a desigualdade de gênero é uma realidade mundial muito cruel, 

que perpassa também por aspectos tributários, uma vez que a alta tributação é, certamente, um 

dos fatores que contribuem para o agravamento do cenário de pobreza menstrual. 
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3. A INVISIBILIDADE DAS PESSOAS QUE MENSTRUAM E AS POLÍTICAS 

PÚBLICAS SOBRE DIGNIDADE MENSTRUAL 

 

Neste último capítulo serão debatidos, objetivamente, alguns projetos de lei e leis 

aprovadas no combate à pobreza menstrual e como ainda são insuficientes diante da 

problemática. Também são feitos alguns apontamentos sobre a importância da política pública 

no enfrentamento efetivo à pobreza menstrual. 

 

3.1. Políticas públicas  

 

Até este momento, foi realizada uma abordagem de contextualização do tema no tocante 

a embasá-lo na sua perspectiva histórica, social e empírica, demonstrando que se trata de um 

reflexo da desigualdade de gênero, que perpassa pelos conceitos de direitos humanos, que tem 

como entraves de enfrentamento os problemas de saneamento básico e tributação.  

Igualmente importante, considerando que um dos apontamentos para enfrentamento da 

precariedade menstrual é por meio de políticas públicas, faz-se agora uma análise a respeito do 

que são políticas públicas lato sensu, bem como qual o seu modus operandi.  

Reinaldo Dias e Fernanda Matos, afirma que as políticas públicas “constituem um meio 

de concretização dos direitos que estão codificados nas leis de um país” (DIAS; MATOS, 

2012). Ainda:  

Uma política pública implica o estabelecimento de uma ou mais estratégias orientadas 

à solução de problemas públicos e/ou à obtenção de maiores níveis de bem-estar 

social. Resultam de processo de decisão surgido no seio do governo com participação 

da sociedade civil, onde são estabelecidos os meios, agentes e fins das ações a serem 

realizadas para que se atinjam os objetivos estabelecidos (DIAS; MATOS, 2012, p. 

15).  

Felipe de Melo Fonte ressalva que a visão acerca das políticas públicas varia 

consideravelmente de acordo com a área do conhecimento e com a função de quem a analisa 

(FONTE, 2015). Segundo o autor, o Poder Judiciário encara as políticas públicas como 

ferramenta de “concretização dos direitos fundamentais de todas as dimensões” (FONTE, 

2015). Por outro lado, o Poder Legislativo, tem outra visão:  

No âmbito da produção legislativa o termo política pública tem sido reservado para 

designar os sistemas legais com pretensão de vasta amplitude, os quais definem 

competências administrativas, estabelecem princípios, diretrizes e regras, e em alguns 

casos impõem metas e preveem resultados específicos (FONTE, 2015, p. 38). 
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Todavia, mesmo com a variação do conceito de políticas públicas, de acordo com o 

autor/área de atuação, há um ponto comum em evidência: é função do Estado formular e aplicar 

políticas públicas, no intuito de potencializar o bem estar social (DIAS; MATOS, 2012). 

Conforme os autores: 

Para que uma política de governo se converta em política pública, é necessário que 

esta se baseie em programas concretos, critérios, linhas de ação e normas; planos; 

previsões orçamentárias, humanas e materiais; também podem ser incluídas as 

disposições constitucionais, as leis e os regulamentos, os decretos e resoluções 

administrativas, entre outras (DIAS; MATOS, 2012, p. 15). 

Considerando o exposto, chega-se a evidente conclusão de que é tarefa do governo, seja 

Federal, Estadual ou Municipal, pelos seus três poderes, decidir sobre a maneira mais adequada 

para o combate aos mais diversos problemas sociais do país.  

Cabe destacar também, a visão das autoras Elaine Rossetti Behring e Ivanete Boschetti, 

que entendem ser necessário, ao tratar de políticas públicas, além do papel do Estado, importa 

analisar ainda outros fatores: 

Nessa perspectiva, o estudo das políticas sociais deve considerar sua múltipla 

causalidade, as conexões internas, as relações entre suas diversas manifestações e 

dimensões. Do ponto de vista histórico, é preciso relacionar o surgimento da política 

social às expressões da questão social que possuem papel determinante em sua origem 

(e que, dialeticamente, também sofrem efeitos da política social). Do ponto de vista 

econômico, faz-se necessário estabelecer relações da política social com as questões 

estruturais da economia e seus efeitos para as condições de produção e reprodução da 

vida da classe trabalhadora. Dito de outra forma, relaciona as políticas sociais às 

determinações econômicas que, em cada momento histórico, atribuem um caráter 

específico ou uma dada configuração ao capitalismo e às políticas sociais, assumindo, 

assim, um caráter histórico-estrutural. Do ponto de vista político, preocupa-se em 

reconhecer e identificar as posições tomadas pelas forças políticas em confronto, 

desde o papel do Estado até a atuação de grupos que constituem as classes sociais e 

cuja ação é determinada pelos interesses da classe em que se situam. (BEHRING; 

BOSCHETTI, 2016, p. 43). 

Acerca do potencial de mudança advindo da atuação da sociedade civil, Elaine Rossetti 

Behring e Ivanete Boschetti aduzem: 

Da mesma forma, é fundamental identificar as forças políticas que se organizam no 

âmbito da sociedade civil e interferem na conformação da política social, de modo a 

identificar sujeitos coletivos de apoio e/ou de resistência a determinada política social, 

bem como sua vinculação a interesses de classe. Essas forças sociais podem situar-se 

tanto no âmbito dos movimentos sociais de defesa de trabalhadores, quanto no de 

defesa de interesses de empregadores e empresariado, bem como de organizações não 

governamentais que muitas vezes se autoproclamam “imparciais”, mas que, 

submetidas a uma análise mais minuciosa, acabam revelando seus interesses de classe 

(BEHRING; BOSCHETTI, 2016, p. 45). 

A partir desta visão das autoras, chega-se ao entendimento de que o exame de ações 

governamentais seria insuficiente. Assim, também mostra-se crucial a análise das iniciativas da 

sociedade civil e de organizações não governamentais, não se limitando à atuação dos Estados. 
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As informações apresentadas neste trabalho, em conjunto com as referências 

bibliográficas, especialmente as que dizem respeito a pesquisas sobre o tema, demonstram que 

a pobreza menstrual, além de uma questão de saúde pública, também se configura como uma 

questão social. Os impactos advindos dela são diversos e profundos, tendo como consequência 

o fato de as vítimas serem privadas do acesso à educação, trabalho, bem como impedido que 

elas possam competir no mercado de trabalho do mundo capitalista onde estão inseridas 

(BEHRING & BOSCHETTI, 2016). Estas dificuldades indicadas estão diretamente 

relacionadas com o aumento da desigualdade de gênero.  

Portanto, é urgente que se priorize medidas capazes de minorar ou até sanar 

completamente o problema da pobreza menstrual. Ora, o Estado tem a capacidade e 

possibilidade de utilizar ferramentas para o combate à precariedade menstrual, por exemplo, 

priorizando políticas educativas de longo prazo, bem como políticas de distribuição de 

concretização imediata.  

Insta destacar algumas possibilidades de políticas públicas de combate à pobreza 

menstrual, como a inserção do tema na grade curricular das escolas, a inserção de produtos de 

higiene menstrual na cesta básica; a distribuição gratuita de produtos de higiene menstrual; o 

aumento do número de absorventes distribuídos mensalmente às presidiárias, a supressão ou 

pelo menos a diminuição da tributação sobre os produtos de higiene menstrual, dentre outras. 

 

3.2. Dignidade Menstrual: direito assegurado, mas não efetivado 

 

A Constituição da República, amplamente conhecida como “Constituição Cidadã”, 

garante a saúde como direito social (art. 6º) e ainda indica como responsáveis por ela a União, 

os Estados e os Municípios (art. 23, 24, 30, dentre outros). 

Ainda no texto constitucional, o art. 5º, caput, dispõe que “todos são iguais perante a 

lei, sem distinção de qualquer natureza”. Estabelecendo o inciso I do mesmo artigo: “Homens 

e mulheres são iguais em direitos e obrigações”. Desta forma, para a efetivação desses direitos, 

é imprescindível que o Estado promova a correção das desigualdades de gênero, mediante a 

realização de políticas públicas.  

No mesmo sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/1990, 

estabelece em seu art. 3º que:  
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A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-

lhes, por lei ou por outros meios, todos as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 

facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade. (BRASIL, 1990).  

O ECA determina, então, que assegurar a efetivação dos direitos dessas crianças e dos 

adolescentes é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público.  

Todavia, quando se observa o cenário de pobreza menstrual existente no Brasil, resta 

nítido que a igualdade disposta na Constituição e os direitos estabelecidos no ECA não são 

direitos de fato assegurados no Brasil, uma vez que parte significativa das ações de combate à 

pobreza menstrual são de caráter particular, o que acarreta em um elevado grau de instabilidade. 

Um exemplo é que, no período da pandemia da COVID-19, as doações diminuíram de forma 

drástica, afetando diretamente a vida de milhares de pessoas menstruantes no país. 

Cumpre repisar que, no recorte da pobreza menstrual, para além de outros direitos 

fundamentais, meninas deixam de ir à escola no período de menstruação por não terem acesso 

a absorventes, ou porque nas suas escolas não existem banheiros adequados para o manejo da 

higiene menstrual, exatamente pelo tabu que se criou sobre a menstruação. A consequência 

direta disso é não terem acesso à uma educação de qualidade, muito menos a um 

desenvolvimento social saudável.  

Em uma reflexão que leva em conta todos os transtornos físicos e psicológicos que 

envolvem a pobreza menstrual, negligenciar a saúde dessas pessoas que menstruam, significa 

agir de forma violenta contra a dignidade dessas pessoas. 

Um contraponto a essa reflexão são as proposições, de 2019 até o presente ano, de 

projetos de leis, em âmbito federal, estadual e municipal, em relação à pobreza menstrual, os 

quais serão aprofundados em tópico a seguir. 

 

3.3. Políticas públicas de dignidade menstrual no Brasil 

 

É de amplo conhecimento que o Brasil passa por um momento de diversos ataques a 

direitos sociais. Elaine Rossetti Behring e Ivanete Boschetti observam esse movimento como 

um entrave à implementação de políticas públicas:  

(...) a tendência geral tem sido a de restrição e redução de direitos, sob o argumento 

da crise fiscal do Estado, transformando as políticas sociais — a depender da 

correlação de forças entre as classes sociais e segmentos de classe e do grau de 
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consolidação da democracia e da política social nos países — em ações pontuais e 

compensatórias direcionadas para os efeitos mais perversos da crise. As possibilidades 

preventivas e até eventualmente redistributivas tornam-se mais limitadas, 

prevalecendo o já referido trinômio articulado do ideário neoliberal para as políticas 

sociais, qual seja: a privatização, a focalização e a descentralização (BEHRING; 

BOSCHETTI, 2016, p. 156). 

E, especialmente no contexto de precarização menstrual, esse movimento de violação 

de direitos não é recente. Por exemplo, em 2013 o Governo Federal isentou alguns produtos de 

higiene da incidência de tributos, porém essa isenção não alcançou os produtos de higiene 

menstrual.  

A altíssima tributação desses produtos juntamente com a não distribuição para as 

pessoas que precisam, somados à não observância da criticidade da situação evidenciam o total 

descaso do governo. Essa postura se traduz como verdadeira violação ao princípio da igualdade, 

quando onera desproporcionalmente um dos sexos por algo que o é biologicamente inerente.  

Recentemente, em âmbito federal, foram apresentados, pelas deputadas Marília Arraes 

(PT-PE) e Tábata Amaral (PDT-SP), projetos de lei com vista à distribuição gratuita de 

produtos de higiene menstrual - respectivos projetos foram apresentados em setembro de 2019 

e em março de 2020. Marília Arraes propõe a distribuição de absorventes nas escolas públicas, 

já o projeto de Tábata Amaral prevê que tal produto seja distribuído em locais públicos.  

Após a propositura dos referidos PL’s, foi editada a recomendação nº 21 do Conselho 

Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), publicada em dezembro de 2020, nos seguintes 

termos:  

1. Criação de uma Política Nacional de superação da pobreza menstrual, para garantir 

que itens como absorventes femininos, tampões íntimos e coletores estejam 

disponíveis para todas as mulheres e meninas, inclusive as que estejam privadas de 

liberdade, privilegiando itens que tenham menor impacto ambiental, bem como para 

que sejam ampliadas ações educativas quanto às medidas de saúde e autocuidado, no 

sentido de que sejam desenvolvidas relações mais positivas das mulheres e meninas 

com seu ciclo menstrual;  

2. Aprovação e regulamentação do Projeto de Lei n.º 4.968, de 2019, que Institui o 

Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas escolas públicas que 

ofertam anos finais de ensino fundamental e ensino médio e do Projeto de Lei 

3.085/19 que prevê isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para os 

absorventes femininos. 



32 
 

 No entanto, o governo de Jair Bolsonaro foi de encontro à recomendação do CNDH, 

quando, em outubro de 2021, após aprovação pela Câmara dos Deputados, o presidente Jair 

Bolsonaro vetou o projeto de lei 4968/20196, que dispunha sobre a distribuição de absorventes.  

Essa negativa por parte do Governo Federal para adotar política pública nacional de 

combate à pobreza menstrual evidencia que o enfrentamento não é prioridade, perpetuando a 

situação de desigualdade de gênero. 

Todavia, no caminho oposto, cabe ressaltar Estados que tem tomado medidas em 

contramão à histórica omissão em relação às políticas públicas combativas à pobreza menstrual 

e à desigualdade de gênero. 

3.3.1. Dos projetos e iniciativas de dignidade menstrual em âmbito estadual no Brasil 

 Em sentido contrário ao adotado pelo governo federal, observa-se, por parte dos 

governos estaduais, uma postura de que finalmente estão dando alguma atenção ao tema, 

especialmente após o veto do presidente e todo o destaque que se deu ao tema.  

Conforme levantamento realizado na presente pesquisa, todos os 26 estados e mais o 

Distrito Federal tiveram projetos de lei propostos sobre o tema, todos eles de 2019, 2020 ou 

2021, sendo a maioria de 2021, alguns aprovados e já vigentes, outro vetados, à espelho do 

governo federal, conforme se observa abaixo: 

No Acre, a partir de projeto de autoria do deputado Chico Viga (Podemos), foi 

sancionada a Lei nº 3.795, de 27 de outubro de 2021, que dispõe sobre a inclusão de absorventes 

aos itens de higiene das escolas públicas. 

Em Alagoas, projeto de autoria de Cibele Moura (PSDB) foi sancionado pelo 

governador de Alagoas em julho deste ano, promovendo a diminuição de impostos de 

absorventes e inclusão do item em cestas básicas que são distribuídas pelo Estado à população 

em vulnerabilidade social, bem como vai promover a distribuição gratuita e mensal de 

absorventes íntimos para estudantes da rede estadual. 

No Amapá, o governo estadual do Amapá lançou a campanha Dignidade Menstrual para 

levar informações sobre saúde íntima para pessoas em vulnerabilidade. Originado de um 

requerimento da deputada estadual Marília Góes (PDT), o projeto promove debates sobre 

                                                             
6 Razões do veto: “por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade”, disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Msg/VEP/VEP-503.htm.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Msg/VEP/VEP-503.htm
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pobreza menstrual e saúde sexual com participação de psicólogos, biomédicos e assistentes 

sociais para tirar dúvidas de adolescentes e jovens. Ainda, O governador, Waldez Góes, assinou 

dois projetos de lei para combater a pobreza menstrual no estado: u deles propõe a isenção do 

Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) do absorvente higiênico e o 

segundo quer instituir a Política Estadual de Promoção à Dignidade Menstrual. 

No Amazonas, por meio do Projeto de Lei nº 118/2021, de coautoria da deputada 

Professora Therezinha Ruiz (PSDB), o governardor Wilson Lima (PSC) anunciou o programa 

Dignidade Menstrual, dispondo acerca da distribuição de absorventes para jovens em 

vulnerabilidade social.  

O governo da Bahia também lançou um projeto chamado Dignidade Menstrual pouco 

após o Amazonas. O programa pretende distribuir mensalmente um pacote com dez unidades 

de absorventes descartáveis a estudantes matriculadas na rede estadual de ensino com idades 

entre 11 e 45 anos. O governo afirmou que pretende incluir o programa no Plano Plurianual do 

Governo do Estado como uma política permanente. 

No Ceará, o governador Camilo Santana (PT) isentou do ICMS absorventes íntimos, 

coletores e discos menstruais (Decreto 34.718/2021), bem como sancionou a Lei nº 17574, de 

27 de julho de 2021, regulamentada pelo Decreto estadual nº 34220, que “institui a política de 

atenção à higiene íntima de estudantes da rede pública estadual de ensino”, que, em seu art. 1º 

dispõe: 

Fica instituída a Política de Atenção à Higiene Íntima de Estudantes da Rede Pública 

de Ensino Estadual, voltada à promoção da saúde e do pleno acesso à educação de 

estudantes da rede pública estadual de ensino cearenses, mediante o desenvolvimento 

de ações de conscientização sobre a adequada higiene menstrual e a distribuição de 

absorventes higiênicos, produto higiênico essencial à dignidade menstrual das 

estudantes. 

Já no Distrito Federal, o governador Ibaneis Rocha (MDB) sancionou lei de atualização 

da Política de Atenção Integral à Saúde da Mulher. Além da distribuição gratuita de absorventes 

em escolas do governo, a lei também prevê assistência integral - atendimento psicológico, apoio 

psicossocial e terapias hormonais ou não hormonais - para mulheres na menopausa, ciclos de 

debate sobre saúde sexual e processo menstrual e a instauração de medidas para sensibilizar 

profissionais da saúde no atendimento a pessoas que menstruam. O projeto foi redigido pela 

deputada Arlete Sampaio (PT) em conjunto com a Fundação Girl Up de Brasília, um grupo da 

Organização das Nações Unidas (ONU).  
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No Espírito Santo, existe o ES Solidário, iniciativa coordenada pela Secretaria de Estado 

de Direitos Humanos (SEDH) que distribui absorventes e itens de higiene menstrual para a 

população do estado a partir de doações recebidas pelo programa. Tanto pessoas quanto 

empresas podem realizar doações.  

No estado de Goiás, em outubro de 2021, o governador Ronaldo Caiado (Democratas) 

anunciou que Goiás passará a distribuir absorventes a estudantes da rede pública de ensino e a 

mulheres em vulnerabilidade social, mas sem previsão para efetivação da medida. 

O estado do Maranhão iniciou em outubro de 2021 a distribuição de absorventes a 

estudantes da rede pública de ensino estadual. A ação da Secretaria de Estado da Educação 

(Seduc) visa alcançar cerca de 163 mil estudantes por mês com a entrega, garantindo 8 

absorventes por pessoa.  

No Mato Grosso, o governador Mauro Mendes (DEM) vetou projeto de lei para a 

distribuição gratuita de absorventes em escolas públicas e em postos de saúde do estado. O 

projeto havia sido aprovado pelos deputados estaduais, no entanto, o governo afirmou em julho 

de 2021 que não havia orçamento para instituir o programa. 

No Mato Grosso do Sul não existe até o momento uma lei que garanta a distribuição de 

absorventes em nível estadual, mas na capital, Campo Grande, uma lei protocolada no primeiro 

semestre de 2021 pela vereadora Camila Jara (PT) foi aprovada em agosto e passa por processo 

de licitação de compra. Conforme divulgado pela prefeitura, a previsão para a distribuição dos 

itens a estudantes da rede pública de ensino seria a partir de 2022. 

No estado de Minas Gerais, já existe uma lei garantindo o acesso a absorventes nas 

escolas, postos de saúde e presídios do estado, Lei nº 23.904/2021, tendo sido publicada 

setembro de 2021, todavia ainda não há previsão para que seja implementada. Conforme 

anúncio do governador Romeu Zema, a previsão para efetivação é para o ano de 2022.  

No Pará, o governador Helder Barbalho (MDB) apresentou, em setembro de 2021, um 

projeto que prevê distribuição gratuita de absorventes nas escolas públicas, postos de saúde e 

unidades prisionais, todavia não informou data para o início da distribuição. O projeto também 

sugere concessão de incentivos fiscais a empresas para a produção de absorventes de baixo 

custo. 

 No estado da Paraíba, o governo criou o programa Dignidade Menstrual através da Lei 

12.048, de 15 de setembro de 2021. O programa deve atender 700 mil pessoas, entre elas 
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pessoas com renda abaixo de um salário mínimo por família, população em situação de rua, 

pessoas inseridas em programas sociais do governo federal ou estadual, estudantes da rede 

pública de ensino e moradores de comunidades tradicionais e povos originários. A meta é 

distribuir, mensalmente, um pacote com pelo menos 24 absorventes por pessoa, para quem tem 

registro no Cadastro Único (CadÚnico). 

No Paraná, a Lei 20.717/2021 dispõe sobre o combate à pobreza menstrual no estado 

por meio de ações para garantir a saúde básica menstrual de pessoas com útero e agir na 

prevenção contra riscos de doenças, além de arrecadar absorventes por meio de doações para 

que sejam repassados em pessoas em situação de vulnerabilidade.  

Em Pernambuco, o governo do estado anunciou em outubro de 2021 um programa 

contra pobreza menstrual voltado às alunas da rede estadual. Por meio de parcerias 

institucionais com as secretarias de Saúde e da Mulher, o programa prevê – além da distribuição 

gratuita e contínua de absorventes para as estudantes em idade menstrual – a realização de rodas 

de diálogos e palestras virtuais e presenciais com as 16 Gerências Regionais de Educação 

(GRE), voltadas para os docentes e discentes de todo o Estado. Em Recife e Olinda, alunas da 

rede municipal de ensino já recebem os insumos. 

No estado do Piauí, em outubro de 2021, o governador Wellington Dias (PT) também 

anunciou a distribuição de absorventes para estudantes matriculados em escolas da rede 

estadual de ensino, com início em novembro do mesmo ano, com previsão para beneficiar cerca 

de 107 mil estudantes a partir dos 9 anos. 

No Rio de Janeiro, foi sancionada a Lei no 8.924/2020, que incluiu absorvente na lista 

de produtos da cesta básica, bem como com a aprovação pela Câmara de Vereadores da Lei no 

6.603/2019 que dispõe sobre o fornecimento de absorventes nas escolas públicas municipais da 

cidade, se tornando a primeira cidade brasileira a distribuir absorventes para estudantes do 

ensino fundamental e médio da rede pública. 

No estado do Rio Grande do Norte, ainda em julho de 2021, a governadora Fátima 

Bezerra sancionou lei de políticas públicas e conscientização sobre menstruação. Dispõe ainda 

sobre a essencialidade de absorventes, diminuindo tributação de impostos e incluindo pacotes 

em cestas básicas distribuídas no estado, bem como a distribuição do item para estudantes da 

rede pública, adolescentes, adultos no sistema prisional, pessoas em situação de rua e pessoas 

em vulnerabilidade social atendidas por programas do governo. 
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Já o governo do estado do Rio Grande do Sul lançou, em outubro de 2021, o programa 

chamado de Livre Para Aprender, com a orientação para que todas as escolas estaduais 

ofereçam gratuitamente absorventes higiênicos a alunas de 12 a 20 anos, estimando atingir 53 

mil jovens da rede estadual de ensino com a medida. O investimento projetado pelo governo é 

de R$ 8 milhões.  

Em Rondônia, o projeto Menstruação Sem Tabu, de autoria do deputado estadual Jair 

Montes (Avante), aguarda votação na Assembleia Legislativa do estado. A previsão é que o 

projeto distribua kits de higiene menstrual para estudantes e para a população em 

vulnerabilidade social, além de instaurar uma semana estadual da saúde e higiene menstrual no 

estado de Rondônia, para conscientizar sobre o assunto e promover debates. Na capital Porto 

Velho, A Câmara Municipal de Porto Velho aprovou o projeto que prevê a distribuição gratuita 

de absorventes para pessoas de baixa renda e estudantes da rede pública do Município, com 

previsão para execução em 2022. 

No estado de Roraima, o governador Antonio Denarium (PP), sancionou em setembro 

de 2021 a Lei 1.506/21, que garante o acesso de absorventes para pessoas em vulnerabilidade 

social. A medida instituiu absorventes como itens básicos de higiene e produto essencial, 

garantindo a distribuição em cestas básicas e fazendo distribuição para estudantes, adolescentes 

e adultos retidos no sistema prisional, pessoas em situação de rua e famílias em condições de 

pobreza extrema. 

Em Santa Catarina, o governador Carlos Moisés sancionou, em dezembro de 2021, que 

dispõe sobre a distribuição gratuita de absorventes higiênicos para estudantes de baixa renda na 

rede pública estadual de ensino, com previsão de execução para o primeiro semestre letivo de 

2022. 

No estado de São Paulo, o governador João Doria lançou o programa Dignidade Íntima 

em junho de 2021, com previsão de investimento de mais de R$ 30 milhões para a distribuição 

de produtos de higiene menstrual a estudantes da rede estadual de ensino.  

Em Sergipe, foi sancionado pelo governo do estado o Dia da Dignidade Menstrual (Lei 

nº 8.888/2021), sendo que o deputado Talysson de Valmir apresentou projeto de lei para a 

distribuição em escolas a nível estadual, que ainda aguarda prosseguimento. Na capital, 

Aracaju, foi sancionada pelo prefeito, Edvaldo Nogueira (PDT), a lei de combate à pobreza 

menstrual e para o fornecimento de absorventes a estudantes da rede pública municipal. 
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Por fim, em Tocantins, foi apresentada em junho de 2021 uma proposta de lei para a 

distribuição de absorventes em espaços públicos de todo o estado. Todavia, ainda não há 

informações sobre votação ou sanção da lei. 

Ainda, cumpre registrar que também existem projetos e leis em âmbito municipal por 

todo o país, mas que se optou, nesta pesquisa, por dar enfoque aos estados. 

Desta forma, as políticas públicas são essenciais para o enfrentamento à pobreza 

menstrual e, como observado no levantamento apresentado acima, praticamente todos os 

estados têm leis ou programas que versam sobre o assunto. Mas, em pleno retrocesso, o governo 

federal tomou postura de ignorar a importância de política de combate, vetando e não propondo 

projeto alternativo, desestimulando assim os estados que ainda não têm leis aprovadas, bem 

como enfraquecendo o enfrentamento a nível nacional. 

Insta salientar que também são essenciais as iniciativas das organizações da sociedade 

civil e as organizações não governamentais, para o avançar no enfrentamento ao problema da 

pobreza menstrual. Bem como é papel fundamental da sociedade cobrar efetividade das 

medidas já existentes. 

 3.3.2. Ações não-governamentais sobre dignidade menstrual 

Importante tratar também, para além das ações governamentais (ou a ausência delas), 

dos projetos criados por entes privados, que findam suprindo as lacunas deixadas pelo Estado. 

Conforme já mencionado, além de pressionar o governo no intuito de conseguir efetivação de 

direitos, pode também agir como protagonista, intervindo e apresentando soluções diretamente 

e por conta própria (BEHRING & BOSCHETTI, 2016).  

Nesse sentido, algumas marcas assumiram o compromisso de auxiliar no combate à 

pobreza menstrual, como a Pantys, que se comprometeu a doar uma calcinha menstrual 

reutilizável cada vez que alguém postar uma foto nas redes sociais utilizando os produtos da 

marca, bem como a marca Korui, que criou o projeto Dona do Meu Fluxo, que se propôs a doar 

um coletor menstrual a cada dez vendidos, contando atualmente com mais de 3 mil pessoas 

diretamente beneficiadas. 

Todavia, apesar do papel vital que esses agentes privados exercem no enfrentamento à 

pobreza menstrual, ainda é essencial exigir ações afirmativas do governo. Nesse sentido, a 

diminuição significativa das doações durante o período da pandemia é evidência de que não é 
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possível ficar dependente da boa vontade de terceiros quando se luta contra um problema que 

é gigante e estrutural (DELBONI, 2020). 
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CONCLUSÃO 

 

A pobreza menstrual não é somente a mera falta de condições financeiras para adquirir 

produtos de higiene menstrual, como os absorventes. Reflete, em verdade, um problema maior 

e sistêmico, que perpassa pela desigualdade social, falta de saneamento básico e de 

desigualdade de gênero (ASSAD, 2021).  

Observa-se que a pobreza menstrual é implicação direta da desigualdade de gênero, 

sendo, portanto, um obstáculo à equidade de gênero. Pessoas menstruantes enfrentam 

dificuldades diariamente por não terem acesso à dignidade menstrual e pelo fato de a 

menstruação não ser considerada um tema de saúde pública.  

A ausência de instalações adequadas, em residências ou locais públicos, como escolas, 

locais de trabalho ou centros de saúde, faz com que as pessoas que menstruam tenham que 

enfrentar diversos obstáculos para passarem pelo período da menstruarão de forma 

minimamente segura e digna. É importante destacar que a impossibilidade de administrar essa 

higiene menstrual nas escolas promove o absenteísmo escolar, gerando custos para quem 

menstrua e para o país (BANCO MUNDIAL, 2018). Portanto, projetos e leis que dispõe 

somente acerca da distribuição de absorventes nas escolas são insuficientes para combater, de 

forma macroestrutural, a pobreza menstrual. 

É fundamental que todas as perspectivas da problemática sejam consideradas para um 

efetivo enfrentamento, ou seja, é imperioso que o Estado, em todos os âmbitos, seja proativo 

no combate à pobreza menstrual, especialmente pelo fato de que a precariedade menstrual se 

torna vetor da desigualdade de gênero, uma vez que a ausência de saneamento básico e produtos 

de higiene afeta diretamente no desempenho escolar, econômico e social, bem como é evidente 

que corpos femininos são mais implicados do que os seus pares do sexo masculino (ASSAD, 

2021). 

Desta forma, considerando que as pessoas menstruantes não têm acesso aos recursos 

mínimos para interagir com outros sujeitos, enquanto pares, faz-se imprescindível a 

reestruturação político-econômica. Destarte, a alta tributação dos absorventes não pode 

continuar considerando-os como itens não essenciais, supérfluos. Essa visão perpetua os 

padrões de desigualdade de gênero enraizada nas instituições. 
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Resta evidente que as pessoas menstruantes em situação de pobreza menstrual veem 

seus potenciais limitados diariamente, sendo impedidas de ocuparem espaços na sociedade e de 

poderem tonar-se combativas à desigualdade de gênero, perpetuando o machismo estrutural. 

Então é possível concluir que o enfrentamento à precariedade se revela como uma maneira de 

caminhar em direção à igualdade de gênero. 

Ainda, sendo um debate que trata de corpos femininos, a menstruação é rodeada de tabus 

e estigmas que ressoam nas instituições públicas de poder. Como se observou a partir do 

levantamento de projetos e iniciativas em cada estado do Brasil, o poder legislativo busca, desde 

2019, o desenvolvimento de políticas relacionadas a esse tema. Porém, a maior parte dos 

projetos e das leis já sancionadas versam apenas sobre a distribuição dos absorventes, 

desconsiderando aspectos como a tributação e a necessidade de maiores investimentos em 

saneamento básico nas casas e nas escolas, bem como educação sobre o tema. 

 Nesse sentido, as políticas públicas são urgentes e essenciais, devendo ser tratadas 

como prioridade tanto em âmbito federal, estadual e municipal, além de também terem papel 

fundamental na agenda de ações não governamentais. E não devem se limitar somente à 

distribuição de absorventes, o que obviamente já é um grande avanço, mas sim considerar, 

como já apontado, questões de educação sobre equidade de gênero, investimentos em educação 

e saneamento, reestruturação tributária. 

Conclui-se, então, que o alcance da equidade de gênero está intrinsecamente relacionado 

com os valores simbólicos construídos em torno da menstruação e dos corpos femininos, os 

quais devem ser completamente repensados. Somente a partir desta reflexão, juntamente com 

prática de enfrentamento, será possível a superação da subjugação dos corpos femininos e da 

sua exclusão por conta de menstruarem, um processo natural do corpo humano.  
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QUEM SOMOS

Girl Up Brasil

O Girl Up Brasil é um movimento que treina, inspira e conecta meninas 

para que sejam líderes e ativistas pela igualdade de gênero. Como 

parte do Girl Up desde 2018, o Girl Up Brasil já apoiou mais de 150 

coletivos de meninas em mais de 20 estados, equipando-as para 

liderarem centenas de ações e projetos, da publicação de um livro 

de contos feministas à construção de projetos de lei em 9 estados. 

Poderosas e destemidas, meninas transformam suas comunidades quando 

têm à disposição ferramentas para exercerem seu pleno potencial.   

Porque quando as meninas progridem, nós todos progredimos.

Herself

A Herself é uma empresa brasileira que constrói, a muitas mãos, novas 

realidades para as pessoas que menstruam. Além de ressignificar a 

menstruação por meio de soluções tecnológicas, acessíveis e seguras, tem 

entre seus objetivos a luta por equidade de gênero, dignidade menstrual e 

valorização das singularidades. Com a Herself Educacional, criou a Escola 

da Menstruação que, baseada na autonomia e na visão positiva sobre o 

corpo, já impactou mais de 1.200 meninas e mulheres e busca democratizar 

a educação menstrual. Em 2020, inaugurou a Casa da Menstruação e 

iniciou sua expansão para a América Latina.

https://portuguese.girlup.org/
https://herself.com.br/educacional/


Não importa sua origem, as meninas têm o poder de transformar a si mesmas, 

suas comunidades e o mundo ao seu redor. O Girl Up é um movimento global 

de meninas líderes que defendem a igualdade de gênero. Por meio de 

treinamentos de desenvolvimento de liderança, o Girl Up oferece às meninas 

os recursos e a plataforma para iniciar um movimento de mudança social 

onde quer que estejam. Para aqueles que estão conosco neste movimento, 

não há descanso até que alcancemos direitos iguais para todas as meninas.  

Porque quando as meninas progridem, nós todos progredimos.

O Girl Up foi fundado pela Fundação das Nações Unidas em 2010 e segue 

trabalhando junto a uma comunidade global de parceiros para alcançar a 

igualdade de gênero em todo o mundo.

https://portuguese.girlup.org/
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Em maio de 2020, um grupo de meninas da rede do 
Girl Up Brasil conseguiu aprovar uma lei estadual que 
reduziu impostos sobre absorventes no Rio de Janeiro. 

Introdução

Destemidas, elas bateram à porta de um parlamentar 

para apresentar um problema e uma proposta. O 

gabinete apoiou e transformou a ideia no projeto de 

lei 2667/2020, sancionado em julho de 2020. A partir 

de então, um furor tomou conta de outras dezenas de 

meninas: elas tinham descoberto que podiam. 

Cerca de um mês antes, quando a pandemia de 

COVID-19 começava a anunciar as pretensões 

de arrasar o Brasil, elas haviam se mobilizado 

ao descobrir que absorventes, via de regra, 

não são considerados itens essenciais e não  

fazem parte da maioria dos kits de ajuda que 

organizações e governos estavam distribuindo para 

quem viu sua renda desidratar. A captação de recursos 

por elas mobilizada aconteceu em 7 estados e 

beneficiou milhares de mulheres, mas as meninas 

logo descobriram que era pouco. Era preciso fazer 

o que nunca tinham imaginado: sentar à mesa com 

legisladores para criar políticas públicas sobre 

pobreza menstrual.

Os efeitos da falta de acesso à informação 

sobre menstruação, a produtos menstruais e à 

infraestrutura de saneamento (este último um 

problema particularmente grave no Brasil) são 

ainda pouco estudados, mas entidades como o 



Banco Mundial, o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento, a Organização Mundial 

da Saúde, a UNICEF, a UNFPA e outras 

agências da ONU têm buscado chamar 

atenção para os impactos negativos da 

pobreza menstrual, que vão do campo da 

saúde a custos econômicos para as nações 

e que constituem, inclusive, obstáculo 

para os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Agenda 2030.

Parte desse impacto se reflete na educação de meninas. Este pequeno recorte é o 

tema deste estudo que, como muitos outros, encontrou evidências de que a pobreza 

menstrual prejudica a frequência escolar de meninas a partir da menarca. 

A lei aprovada pelas meninas do estado do Rio deve impactar a vida de milhares. 

Sim, elas podem. Trabalhando em rede e somando aprendizados, meninas, 

agora já de várias regiões do Brasil, estão construindo um movimento nacional 

de incidência política que já conta com uma segunda lei aprovada no Distrito 

Federal e projetos de lei em outros 7 estados além do Rio de Janeiro. Juntas, elas 

se desdobram atrás de contatos de parlamentares, pesquisam incansavelmente, 

elaboram documentos, vão a reuniões com os gabinetes. Elas sabem que a higiene 

menstrual é um direito básico. E elas sabem que podem. 

Esse estudo só existe por causa do ativismo dessas meninas, que nos sensibilizaram 

para a questão e nos contagiaram com seu inconformismo pulsante. É a nossa 

contribuição para o movimento delas. Esperamos que ajude a jogar luz sobre esse 

debate tão importante e que os dados, análises e recomendações aqui presentes 

sirvam para orientar novas políticas públicas de promoção à dignidade menstrual. 

Para que, enfim, todas possam.
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GLOSSÁRIO1

refere-se ao amplo acesso à informação sobre o ciclo menstrual, contemplando-se  
a perspectiva biológica, emocional, social e as questões de sustentabilidade.  
A educação menstrual deve ser oferecida a todos, mas é de suma importância  
que meninas sejam apresentadas ao tema antes da primeira menstruação. Por meio  
do diálogo livre de estigmas e a partir de informações baseadas em evidências,  
a educação menstrual impacta positivamente a vida das pessoas que menstruam  
e de suas comunidades.

Educação 
Menstrual: 

utilização de material de gerenciamento menstrual limpo para absorver ou coletar 
sangue menstrual, que pode ser trocado com privacidade e com a frequência 
necessária durante o período menstrual, usando água e sabão para lavar o corpo 
conforme necessário e com acesso a instalações seguras e convenientes para 
descartar os materiais de manejo menstrual usados.

1 As definições que seguem constituem uma fusão e adaptação do modo como estes termos são tratados em diversos relatórios e 
artigos nacionais e internacionais sobre o assunto, com destaque para UNFPA (2020) e UNICEF (2019); outros documentos importantes 
na construção destas definições são citados ao longo do texto e estão todos referenciados ao final deste relatório.

Manejo da higiene  
menstrual (MHM): 

a menstruação está intrinsecamente relacionada à dignidade humana, pois quando 
as pessoas não podem acessar instalações de banho seguras e meios seguros e 
eficazes de administrar sua higiene menstrual, elas não são capazes de administrar 
sua menstruação com dignidade. As provocações, a exclusão e a vergonha 
relacionadas à menstruação também comprometem o princípio da dignidade 
humana. Assim, a dignidade menstrual tem por meta remover qualquer ameaça a 
uma vivência da menstruação como fenômeno natural e saudável.

Dignidade 
Menstrual:
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meninas, mulheres, pessoas trans e pessoas não binárias menstruam. Devem, portanto, 
ter asseguradas as condições para que a menstruação não represente vergonha 
ou ameaça a seus direitos humanos. Embora este relatório foque nos problemas 
enfrentados pelas meninas, sublinhamos o reconhecimento de que, além delas, outros 
grupos populacionais também menstruam.

falta de acesso a produtos menstruais, a informação sobre menstruação  
e a infraestrutura adequada para o manejo da higiene menstrual.

Pessoas que 
menstruam:

Pobreza  
Menstrual:

a primeira menstruação. Faz parte da puberdade e é um marco não só do início 
da produção hormonal cíclica, que seguirá até a menopausa, mas também de 
atribuições sociais e culturais na vida das meninas.

MENARCA:
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Mundo 
menstruar, um desafio?

A cada ano, cerca de 1,4 milhão de brasileiras completam 13 anos2. É neste ponto 

da vida que, provavelmente, elas terão sua menarca (IBGE, 2013). A menopausa 

chegará por volta dos 50 (PEDRO et al., 2003). Durante quase quarenta anos, 

portanto, elas têm um encontro mensal com a menstruação. Hoje, cerca de 30% 

do Brasil menstrua - ou 60 milhões3  de mulheres e meninas. 

Algumas idas ao banheiro a mais, uso de absorventes, coletor menstrual, calcinha 

menstrual ou de outro produto escolhido, eventuais cólicas e outros sintomas. Uma 

experiência trivial, certo? Errado. Mundo afora, milhões de meninas e mulheres 

enfrentam desafios com implicações sérias para a educação e a saúde a cada 

ciclo menstrual.

A menstruação, tal qual o sono ou a necessidade de oxigênio, é um fato biológico. 

O marcador do início da vida reprodutiva é amplamente conhecido em sua 

perspectiva fisiológica. No entanto, sua relevância no universo da sexualidade 

humana, aqui compreendida como a dimensão cultural da função biológica 

reprodutiva, condenou-a a um lugar perverso. Situada em um contexto global 

de histórica dominação masculina, a menstruação foi travestida com o manto da 

vergonha. Globalmente, mitos, tabus e desinformação aprisionam a menstruação 

em um esconderijo que ceifa oportunidades, castigando invariavelmente mais 

2 Cálculo estimado com base na Pesquisa Estatísticas do Registro Civil do IBGE (IBGE, 2005 a 2009).
3 Cálculo estimado com base nos dados do Censo Demográfico do IBGE (IBGE, 2010).
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aquelas já previamente subjugadas pela desigualdade social e racial. Em 

decorrência disso, estima-se em pelo menos 500 milhões o número global de 

meninas e mulheres que não dispõem de instalações para o adequado manejo da 

higiene menstrual (MHM) (BANCO MUNDIAL, 2018). 

No Reino Unido, quase metade das meninas (48%) sentem vergonha quando 

estão menstruadas (PLAN INTERNATIONAL UK, 2017). Na Índia, o conceito de 

menstruação é desconhecido para 71% das meninas até a menarca (DASRA, 2015). 

No Níger e em Burkina Faso, frequentemente as mulheres são proibidas de rezar ou 

frequentar mesquitas durante o período menstrual (UNICEF, 2013). Na Colômbia, 

45% das meninas desconhecem a origem do sangue menstrual e 20% o considera 

sujo (UNICEF, 2016). E o Brasil não foge à regra.

Entre os escassos estudos que focalizam especificamente a população brasileira, 

verifica-se que, também aqui, uma série de mitos circunda a menstruação, entre 

os quais a ideia de que durante o período menstrual não é bom tocar na comida 

ou cozinhar (BRÊTAS et al, 2012) e, notadamente, a proibição do sexo (LUZ, BERNI 

& SELLI, 2007). 



E o que esperar do manejo da higiene menstrual se mais de 1,5 milhão de brasileiras 

estão submetidas ao mais primário dos problemas relativos ao esgoto, vivendo em 

residências em que inexistem banheiros? (BRK AMBIENTAL, 2108)  

Diante desse cenário, alivia observar que, pouco a pouco, o tema da menstruação 

começa a ver seu histórico status de questão privada ceder espaço para o 

entendimento de suas implicações sociais, sendo inclusive apontado como 

obstáculo para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs) das Nações 

Unidas. 

3.7 ”(...)acesso universal a serviços de saúde sexual e reprodutiva(...)”

4.1 ”(...)meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e 
de qualidade(...)”

4.5 “(...)eliminar disparidades de gênero na educação(...)”

4.7 “(...)todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para 
promover(...), direitos humanos, igualdade de gênero(...)”

4.a “Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças 
e sensíveis às deficiências e ao gênero(...)”

5.1 “Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres  e meninas(...)”

5.5 “Garantir a participação plena e efetiva das mulheres(...) na vida pública.”

5.6 “Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos.”

6.2 “(...)acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e  
acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as  
necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade.”

8.8 “(...)promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos  
os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as  
mulheres migrantes(...)”

12.5 “(...) reduzir substancialmente a geração de resíduos(...)”

12.9. “Dar suporte a países em desenvolvimento para fortalecer sua(...)  
capacidade de buscar padrões mais sustentáveis de produção e consumo.”

MANEJO DA HIGIENE MENSTRUAL (MHM) NOS ODS S
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3 BOA SAÚDE  E  
BEM ESTAR

4 EDUCAÇÃO DE  
QUALIDADE

5 IGUALDADE 
 DE GÊNERO

6 ÁGUA POTÁVEL  
E  SANEAMENTO

8 TRABALHO  DECENTE   
E  CRESCIMENTO 
ECONÔMICO

12 CONSUMO  E  
PRODUÇÃO  
RESPONSÁVEIS
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Embora nenhum dos 17 ODSs faça referência direta à menstruação e suas 

implicações, o problema é indiretamente abordado em vários dos Objetivos. 

No ODS 4 (Educação de Qualidade) consta o explícito reconhecimento de que 

as instalações físicas para educação precisam ser “apropriadas ao gênero”, 

enquanto o ODS 6 (Água Potável e Saneamento) enfatiza a importância de se 

observarem “as necessidades de mulheres e meninas”. Estes dois Objetivos, em 

articulação com a Igualdade de Gênero (ODS 5), são de particular interesse para 

este estudo, mas a menstruação também é assunto indireto dos Objetivos 3 (Saúde 

e Bem Estar), 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico) e 12 (Consumo e 

Produção Responsáveis) (ONU, 2018). 

A Organização Mundial da Saúde (2018) e o Banco Mundial (2018) também vêm 

alertando sobre a necessidade de se encarar a questão. E, em março de 2019, 

uma estatueta dourada concedeu ao tema seu momento mais luminoso até hoje: 

“Eu não acredito que um filme sobre menstruação acaba de ganhar um Oscar”, 

declarou, entre emocionados soluços, Rayka Zehtabchi, uma das co-diretoras de 

Period, End of Sentence (Absorvendo o Tabu) ao receber o prêmio de melhor curta 

documental. 

A história do pequeno grupo de mulheres indianas que encontrou na menstruação 

empoderamento econômico e orgulho onde antes havia desinformação e vergonha 

ilustra o contraste entre o que a menstruação é e o que ela pode ser. A jornada 

que nos levará da pobreza menstrual à dignidade menstrual já começou, e ela 

passa por investimentos em saneamento básico, em educação menstrual - um 

capítulo fundamental e pouco abordado da educação sexual - e pela ampliação 

do acesso a produtos menstruais. Para que, nas palavras da co-diretora do 

documentário Melissa Berton, “a menstruação não encerre a educação de uma 

menina”.
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escola 
menstruar e estudar

“O direito humano à água e saneamento inclui o direito 
de todos a produtos de higiene menstrual seguros e 
acessíveis, que devem ser subsidiados ou providos 
gratuitamente quando necessário”

A igualdade de gênero, assim como a água potável e o saneamento básico, 

são Direitos Humanos contemplados pela Agenda 2030 nos ODSs 5 e 6,  

respectivamente. A relação entre eles foi foco da 33ª Sessão da Assembleia 

Geral do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas, ocorrida em 2016. 

O relatório resultante do encontro observa que infraestruturas inadequadas de 

saneamento afetam de maneira mais intensa a vida das mulheres e meninas do 

que a dos homens, devido ao seu papel protagônico nos trabalhos domésticos 

e de cuidados. O texto também menciona a menstruação estigmatizada e a 

decorrente pressão para o abandono escolar após a menarca, e é enfático ao 

afirmar que “o direito humano à água e saneamento inclui o direito de todos a 

produtos de higiene menstrual seguros e acessíveis, que devem ser subsidiados ou 

providos gratuitamente quando necessário” (OHCHR, 2020, p.10, tradução livre 

da autora). 

Este capítulo se debruça especificamente sobre os dois Objetivos de  

Desenvolvimento Sustentável supracitados - Igualdade de Gênero (5) e Água 

Potável e Saneamento (6) -, adicionando à análise o ODS 4 (Educação de 

Qualidade). O enlace entre esses 3 objetivos é fundamental para compreender as 

implicações da pobreza menstrual para meninas brasileiras. 
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Embora o número de estudos que relacionem pobreza menstrual e meninas 

em idade escolar seja crescente, o campo de pesquisa ainda reserva muito a 

desbravar. Em geral, os escassos trabalhos existentes se encontram na área da 

Saúde Pública e buscam mapear questões como as mudanças psicossociais neste 

período, com destaque para a ansiedade e depressão (RODRIGUES et al, 2011; 

ALENCAR GOMES et al., 2016), e o absenteísmo escolar atrelado à menstruação 

(SILVA et. al., 2020, LIMA et al., 2014). Essas faltas podem se dar por inúmeras 

razões, como cólicas, cefaleia e outros mal-estares ligados ao período menstrual, 

bem como pela falta de infraestrutura para o adequado manejo da higiene 

menstrual, incluindo acesso a instalações seguras e convenientes para descartar 

materiais usados. Há que se citar ainda o custo elevado - às vezes proibitivo - de 

absorventes ou outros produtos menstruais. Estima-se que uma mulher gaste entre 

R$ 3 mil e R$ 8 mil ao longo de sua vida menstrual com absorventes (PEREIRA, 

2019). De acordo com a PNAD Contínua (IBGE, 2020), a renda anual dos 5% mais 

pobres é de R$ 1.920. Portanto, as mulheres que se encontram dentro desta faixa 

de renda precisam trabalhar até 4 anos para custear os absorventes que usarão 

ao longo da vida.

Para além do impacto de eventuais faltas, outras questões seguem sem resposta: o 

que acontece com a qualidade da presença em aula quando as meninas estão na 

sala, mas com dor? Quanto é possível prestar atenção quando a vergonha de um 

vazamento está logo ali, acompanhando o ciclo de quem só dispõe de produtos 

inadequados ou sequer chega a acessá-los? Quanto uma menina menstruada é 

capaz de aprender enquanto se pergunta se na próxima troca de absorventes 

haverá papel higiênico, água na pia ou local para descarte do material usado?  

Estima-se que uma mulher gaste entre R$ 3 mil e R$ 8 
mil ao longo de sua vida menstrual com absorventes.
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Vale ressaltar que meninas frequentemente relatam a menarca como uma 

experiência negativa, relacionada a medos e angústias (BRÊTAS et al., 2012), 

numa espécie de vislumbre das dificuldades que se seguirão a ela. Esses desafios, 

estranhos a quem não menstrua ou não convive com a pobreza menstrual, podem 

reduzir o aproveitamento em sala, resultando em prejuízos na produtividade, renda 

e no futuro das meninas que menstruam.

Nas residências brasileiras, 11% das mulheres com mais de 80 anos não têm acesso 

à rede geral de distribuição de água, violação que se agrava progressivamente 

para as mais jovens até chegar a 17% entre as meninas com até 19 anos (BRK 

AMBIENTAL, 2108). 

E, para elas, o desafio está também na escola. A primeira menstruação acontece, em 

média, aos 13 anos, idade que, em uma progressão normal de ensino, corresponde 

ao sétimo ou oitavo ano do Ensino Fundamental. Dali até o fim do Ensino Médio, 

por 5 a 6 anos, elas dependerão das condições oferecidas na escola para realizar 

o manejo de sua higiene menstrual. 

O Brasil tem hoje cerca de 7,5 milhões de meninas nessa condição - meninas que 

menstruam na escola. Quase 90% delas frequentam a rede pública de ensino4. 

Estão as escolas brasileiras preparadas para receber as meninas que menstruam? 

Em muitos casos, não. 

Segundo dados da Pesquisa Nacional da Saúde do Escolar (PENSE) do IBGE (2015), 

cerca de 3% das alunas estudam em escolas que não têm banheiro em condições 

de uso. O percentual pode parecer pequeno, mas corresponde a um universo 

4 Cálculo estimado com base nos dados da Pesquisa Nacional da Saúde do Escolar (PENSE) do IBGE (IBGE, 2015).
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estimado de 213 mil meninas. Dessas, 65% são negras e a quase totalidade está 

na rede pública de ensino, o que revela também que a pobreza menstrual é um 

problema que se sobrepõe às desigualdades de raça e de classe.

A distribuição espacial dessas escolas é outro sintoma de um Brasil desigual. Ainda 

de acordo com a PENSE, São Paulo e o Distrito Federal, unidades mais ricas da 

federação, são as únicas duas em que 100% dos alunos desfrutam de banheiro 

em condições de uso. Em 4 estados o percentual de estudantes que não atesta 

a existência das devidas instalações ultrapassa 10%. São eles Maranhão (11,2%), 

Pará (11,8%), Roraima (12,4%) e Acre (15,1%). Como é ser uma menina que menstrua 

nesses estados?
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Embora nenhuma pesquisa tenha se debruçado sobre a experiência específica 

dessas meninas, um exercício de imaginação nos leva a cenários bastante sombrios. 

Somando-se as cerca de 4 horas diárias que estudantes passam na escola ao tempo 

de deslocamento na ida e na volta, chegamos a uma pergunta desconcertante: 

como é possível que uma menina frequente uma escola sem instalações sanitárias 

adequadas durante os cerca de 5 dias de cada mês em que está menstruada? 

Segue-se outra questão alarmante: se sabemos que este grupo é majoritariamente 

formado por meninas negras e de escola pública - dois possíveis indicadores de 

baixa renda -, não será razoável supor que a insalubridade do ambiente escolar 

se soma à falta de acesso a absorventes ou outros produtos menstruais? 

Escolas sem sanitários próprios para uso representam o extremo de um quadro 

que, mesmo quando menos insalubre, corrói o futuro que a educação promete - 

em especial para a população que menstrua. Mas mesmo nas escolas em que há 

banheiros, a situação está longe do ideal. Nestas, 8% das meninas relatam não 

haver papel higiênico. A pia inexiste ou não funciona para 4%, e o sabonete é um 

luxo que não está disponível para 37% delas. Mais uma vez, as negras são maioria, 

representando mais de 60% de cada um dos 3 grupos5.

5 Cálculo estimado com base nos dados da Pesquisa Nacional da Saúde do Escolar (PENSE) do IBGE (IBGE, 2015).

Nas escolas em que há banheiro...
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Esse quadro configura flagrante obstáculo para a Agenda 2030. Os ODSs 4 e 6 

(Educação de Qualidade e Água Potável e Saneamento) têm metas relacionadas 

a instalações que observem as especificidades de gênero, e trazem, entre os 

indicadores de progresso, a proporção de instalações sanitárias e de instalações 

básicas para lavagem das mãos com água e sabão. 

Mas o banheiro não é só condição para a troca de absorventes. É também 

um espaço de privacidade, muitas vezes necessário para um respiro quando a 

menstruação vem acompanhada de dores e desconfortos. Assim, não surpreende 

que um dos raros estudos focados em meninas brasileiras, conduzido no interior de 

Pernambuco, tenha observado que 31% das adolescentes já faltaram à escola em 

decorrência da menstruação (PITANGUI et al., 2013). 

Da menarca em diante, mais um desafio se coloca entre as meninas e o pleno 

exercício de seus direitos. A menstruação - fato da vida de metade de nós - é 

assunto obrigatório para cidadãos, organizações e governos que desejam atingir 

a Igualdade de Gênero (ODS 5). Já existem caminhos, muitos deles já em curso no 

Brasil. É sobre os ventos da mudança que versa o capítulo a seguir.
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FUTURO 
recomendações e  
caminhos a explorar
A pobreza menstrual é um universo de perguntas sem resposta. Neste relatório, 

nos debruçamos sobre seu impacto para a educação de meninas, com especial 

atenção às brasileiras. Mas há outros públicos afetados, e as implicações também 

alcançam questões de saúde e renda. 

Se é inegável que o tema vem conquistando atenção, tampouco se pode negar 

que muito pouco já foi feito. Assim, um compromisso ético nos leva a arrematar esse 

trabalho com um breve sobrevoo por outras regiões desse universo, na expectativa 

de encorajar a produção de conhecimento sobre o tema. Abordaremos também 

algumas recomendações, esperando que sejam aprimoradas e que inspirem novos 

projetos e políticas públicas.  

Aumentar a produção de dados interseccionais e inclusivos

Os dados sobre saneamento nas residências mostram um cenário quase sempre 

mais severo para as mulheres negras. A exemplo disso, 17,5% das pardas e 15,7% 

das pretas não recebem água encanada regularmente, sendo estes os dois grupos 

étnicos com acesso inferior à média geral de 13,2% (BRK AMBIENTAL, 2018). Estas 

cifras mostram que é imperativo abordar a questão da pobreza menstrual sob um 

viés racial. 

Entretanto, a dignidade menstrual é um direito de todas as pessoas que menstruam, 

incluindo não apenas mulheres e meninas, mas também pessoas trans e pessoas não 
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binárias. Para além da raça, é também urgente discutir a situação das minorias 

sexuais, cuja participação nos espaços de decisão e como objeto da atenção de 

pesquisadores precisa aumentar.

A universalização da dignidade menstrual também depende de soluções 

adaptadas a contextos específicos. Nesse sentido, merecem especial atenção 

as pessoas em situação de rua. As calcinhas menstruais, por exemplo, embora 

reduzam drasticamente a quantidade de resíduos, precisam ser lavadas e secadas 

imediatamente após o uso, algo impraticável sem privacidade, chuveiro ou mesmo 

acesso a água encanada. Os absorventes descartáveis precisam ser comprados e 

alocados em uma calcinha - ítem indisponível para muitas. Nas prisões, limitações 

similares são comuns. Relatos sobre o uso de miolo de pão como absorvente dão 

uma mostra do grau de insalubridade enfrentado pela população carcerária 

(QUEIROZ, 2015).  

Criação e implementação de política públicas

Da universalização do saneamento básico a subsídios para a compra de absorventes 

e outros produtos menstruais, há muito que governos podem fazer pelo problema. 

No Rio de Janeiro, um grupo de meninas mobilizadas persuadiu o Deputado 

Estadual Renan Ferreirinha a apresentar um projeto de lei (PL), aprovado em 2020, 

que reduziu a tributação sobre absorventes, com consequente ampliação do 

acesso para o consumidor final. No âmbito federal, um PL de autoria da Deputada 

Federal Tabata Amaral propõe a distribuição gratuita dos absorventes em espaços 

públicos, à luz do que já acontece com preservativos desde a década de 1990. Em 

São Paulo, por iniciativa da Deputada Estadual Marina Helou, tramita um PL que 

ataca o problema em diversas frentes: além de distribuição gratuita e redução 

tributária, também preconiza iniciativas relacionadas à educação menstrual, o 

incentivo à produção de absorventes de baixo custo e o fomento à pesquisa. 
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Ampliar o acesso a diversos tipos de produtos menstruais

Em termos de produtos, além da já citada calcinha menstrual, vale mencionar o 

coletor menstrual, solução que, combinada a um processo educativo para assegurar 

seu uso adequado, já mostrou resultados bastante promissores em diversos países, 

tanto do ponto de vista econômico quanto da sustentabilidade ambiental. Nesse 

campo, há farto espaço para exploração nas áreas de design de produtos e de 

engenharia de materiais. 

Investir em educação menstrual

Essas e outras estratégias só têm a ganhar quando, em paralelo, são acompanhadas 

por projetos de educação menstrual. Eles são de evidente relevância para 

meninas e mulheres, mas compreender que a pobreza menstrual é obstáculo para 

os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e para o consequente avanço das 

nações significa reconhecer a importância de fazer circular informação entre 

todos os públicos, com especial atenção para tomadores de decisão - menstruem 

eles ou não. 

Nesse sentido, cabe observar que a Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar 

2015, fonte dos nossos dados sobre saneamento nas escolas, investiga o 

acesso dos estudantes a 3 conteúdos compreendidos no âmbito da educação 

sexual: informação sobre prevenção de IST, prevenção à gravidez e acesso a 

contraceptivos. Uma miríade de análises poderia derivar da inclusão de uma 

pergunta específica sobre acesso à educação menstrual, uma possibilidade que 

esperamos ser contemplada pelos pesquisadores do IBGE em futuras edições da 

pesquisa.

Esta lista de recomendações não pretende exaurir as possibilidades, mas fornece 

caminhos importantes a serem explorados para promover a dignidade e a saúde 



24

menstrual. Reconhecemos que, além destes caminhos, também é fundamental 

elevar a questão através de esforços globais, por meio de movimentos como 

o Generation Equality, da UN Women, e o ICDP Programme of Action. Também 

podemos e devemos aprender com outras iniciativas lideradas por meninas e 

mulheres em todo o mundo que trabalham para promover a dignidade e a saúde 

menstrual, sempre em busca das melhores práticas e de construções baseadas em 

evidências.

As meninas do Girl Up vem mostrando que, por meio do esforço conjunto de governos 

e sociedade civil, da pesquisa multidisciplinar e, sobretudo, do reconhecimento 

empático de que sangrar todo mês não precisa ser um limite, avançaremos. Elas 

estão fazendo política com as próprias mãos, conquistando projetos de lei estado 

por estado, promovendo eventos e diálogos, buscando informação ao ponto de 

motivarem esse estudo. De olho em um futuro mais justo, elas estão avançando 

os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Que sejamos incansáveis como 

elas, para que onde hoje houver pobreza menstrual, que amanhã encontremos 

dignidade menstrual.
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APRESENTAÇÃO
Direitos menstruais sob a lente dos direitos humanos

O Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA), enquanto agência da 
ONU para questões de desenvolvimento populacional com foco nas áreas de saú-
de sexual, reprodutiva, igualdade de gênero, raça e juventudes, e o Fundo das Na-
ções Unidas para a Infância (UNICEF), que trabalha pela garantia dos direitos de 
cada criança e adolescente, apresentam o Relatório “A Pobreza Menstrual Viven-
ciada Pelas Meninas Brasileiras”. Este relatório coloca luz nessa temática ainda en-
volta em tabus, escassez de dados e desinformação. Discutir a saúde e os direitos 
menstruais publicamente é um dos compromissos do UNFPA e do UNICEF na 
resposta à pobreza menstrual, que afeta negativamente parte importante das pes-
soas que menstruam no país - como retrata este relatório. O tema explicita as vin-
culações entre a dignidade menstrual e o exercício dos direitos à água e saneamen-
to adequados na escola e em casa. Os dados apresentados demonstram como, no 
Brasil, crianças e adolescentes que menstruam têm seus direitos à escola de quali-
dade, moradia digna, saúde, incluindo sexual e reprodutiva violados, quando seus 
direitos à água, saneamento e higiene não são garantidos nos espaços em que con-
vivem e passam boa parte de suas vidas.

A partir de dados do IBGE - por meio da Pesquisa Nacional de Saúde (PNS), 
Pesquisa Nacional de Saúde Escolar (PeNSE) e Pesquisa de Orçamentos Familia-
res (POF) - e de extensa revisão bibliográfica, o Relatório traz um cenário preo-
cupante com relação aos direitos menstruais, marcado pelas históricas desigualda-
des de gênero, raça, região e classe social, agravadas em tempos de crise sanitária 
e econômica.

Como o documento descreve, a pobreza menstrual se refere a inúmeros de-
safios de acesso a direitos e insumos de saúde. Estes desafios representam, para 
meninas, mulheres, homens trans e pessoas não binárias que menstruam, aces-
so desigual a direitos e oportunidades, o que contribui para retroalimentar ciclos 
transgeracionais de inequidades de gênero, raça, classe social, além de impactar ne-
gativamente a trajetória educacional e profissional.

Enquanto fenômeno multidimensional e transdisciplinar, a pobreza menstrual 
exige estratégias de enfrentamento igualmente complexas e multissetoriais, que 
se relacionam aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e ao Programa de 
Ação da Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento/CIPD e 
que devem compreender ações no âmbito das políticas de educação, saúde e sa-
neamento básico.

Para o Fundo de População das Nações Unidas e o Fundo das Nações Unidas 
para a Infância, olhar para a pobreza menstrual sob a perspectiva da garantia dos 
direitos menstruais é fundamental para perseguir os compromissos da CIPD e dos 
ODS e contribuir para a promoção da saúde e dos direitos sexuais e reproduti-
vos, do direito à água e saneamento, da equidade de gênero e da autonomia cor-
poral, condições para que todas as pessoas que menstruam desenvolvam seu ple-
no potencial. 
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INTRODUÇÃO
Pobreza menstrual é um conceito que reúne em duas palavras um fenômeno 

complexo, transdisciplinar e multidimensional, vivenciado por meninas e mulhe-
res devido à falta de acesso a recursos, infraestrutura e conhecimento para que te-
nham plena capacidade de cuidar da sua menstruação. É recorrente o total desco-
nhecimento do assunto ou, quando existe algum conhecimento, há a percepção 
de que este é um problema distante da realidade brasileira. Imagina-se que a po-
breza menstrual atinja apenas países que, no senso comum, seriam muito pobres 
ou mais díspares em termos de desigualdade de gênero que o Brasil. Já para o ce-
nário brasileiro, com esforço, eventualmente lembramos da situação de mulheres 
encarceradas, mas não se observa a situação de meninas brasileiras que vivem em 
condições de pobreza e vulnerabilidade mesmo nas grandes metrópoles, privadas 
de acesso a serviços de saneamento, recursos para a higiene e até mesmo do conhe-
cimento sobre o próprio corpo.

O desconhecimento sobre o cuidado da saúde menstrual pode afetar mesmo as 
pessoas que não estão em situação de pobreza. Elas podem enfrentar a falta de pro-
dutos para a adequada higiene menstrual por considerarmos o absorvente como 
um produto supérfluo ou ainda porque, em geral, meninas de 10 a 19 anos não 
decidem sobre a alocação do orçamento da família, sobrando pouca ou nenhuma 
renda para ser utilizada para esse fim, i.e., a compra de produtos e insumos que 
ajudem a garantir a dignidade menstrual.

Além disso, não falar sobre a menstruação já é um jeito de falar sobre ela. A 
omissão demonstra preconceitos perpetuados no dia a dia. Não nomear a mens-
truação usando no lugar eufemismos como “estar naqueles dias”, “estar de chico”, 
“regras”, significa tornar invisível um fenômeno fisiológico e recorrente, além de 
alimentar mitos e tabus extremamente danosos às mulheres, meninas e pessoas que 
menstruam de maneira geral. São muitas imposições culturais a partir do momen-
to que uma pessoa menstrua pela primeira vez. Diz-se que ela “agora é mulher”, 
ordena-se que “feche as pernas” e se comporte como “mocinha”, não reconhecen-
do que essas meninas ainda são crianças e não deveriam ser expostas a crenças tão 
limitadoras e restritivas, expondo-as a tabus e sentimentos de vergonha. Esse pro-
cesso de envergonhamento pode restringir a participação em atividades esportivas, 
bem como limitar as brincadeiras e a convivência com seus amigos, atos simples e 
tão importantes para o desenvolvimento da criatividade, coordenação motora, per-
cepção espacial, socialização, entre outras competências importantes.

É evidente que entraves para acessar direitos menstruais representam barreiras 
ao completo desenvolvimento do potencial das pessoas que menstruam. Por isso, é 
fundamental que se investigue mais profundamente o tamanho do impacto econô-
mico na vida delas, que pode gerar reflexos ao longo da vida adulta. Faz-se urgen-
te entender, ainda, a importância das perdas econômicas (ou não ganhos) implica-
das, não só para elas como para toda a sociedade. Além das questões econômicas, 
garantir a dignidade menstrual vai ao encontro da garantia dos direitos sexuais e 
reprodutivos, sendo também uma maneira de assegurar o direito à autonomia cor-
poral e à autodeterminação para as meninas, meninos trans e pessoas não binárias 
que menstruam. A privação desses direitos como caracterizada pela pobreza mens-
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trual é, portanto, um problema multidimensional que exige uma abordagem mul-
tidisciplinar visando solucionar os problemas decorrentes da não garantia dos di-
reitos humanos. Não é possível pensar em direitos menstruais sem considerar as 
múltiplas realidades no Brasil. É preciso uma abordagem interseccional da ques-
tão, considerando diversidades raciais e territoriais, entre outras, a fim de enfren-
tar o problema e elaborar soluções adequadas. Não estamos tratando de categorias 
homogêneas e a visibilidade da interação entre distintos marcadores evidencia uma 
profunda desigualdade no acesso às condições mínimas para o cuidado menstrual. 

Assim, esta publicação é motivada pelo contraste entre o impacto negativo ge-
rado pela pobreza menstrual, com reflexos tanto para o desenvolvimento e bem-es-
tar das meninas, mulheres e menstruantes de forma geral, principalmente as mais 
vulneráveis, como para a sociedade, em comparação à escassez de dados que visam 
analisar o fenômeno e de trabalhos científicos que analisam este problema, suas 
interações e consequências. O contraste entre a precariedade menstrual e a escas-
sez de dados se mostra ainda mais preocupante se associado ao alarmante cenário 
brasileiro, que aponta para o fato de que cerca de 13,6 milhões de habitantes (cer-
ca de 6,5% da população) vivem em condições de extrema pobreza, ou seja, sobre-
vivendo com menos de U$ 1,90 por dia (o equivalente a R$ 151,00 por mês se-
gundo cotação vigente em 2019) e cerca de 51,5 milhões de pessoas estão abaixo 
da linha de pobreza (1 a cada 4 brasileiros vivendo com menos de R$ 436,00 ao 
mês). A necessidade de enfrentamento da pobreza e redução das desigualdades in-
corpora urgência ao tratamento do problema da pobreza menstrual e seu impac-
to nas futuras gerações.

Além dos efeitos intergeracionais de não garantir o direito à dignidade mens-
trual das meninas, há um impacto econômico imediato gerado pela falta de po-
líticas públicas adequadas, que respondam à pobreza menstrual agora, enquan-
to as meninas, meninos trans e pessoas não binárias vivenciam sua adolescência, 
um momento decisivo para o seu desenvolvimento. A negligência de necessidades 
menstruais resulta em problemas que poderiam ser evitáveis, desde alergias/irrita-
ções até aqueles que podem resultar em óbitos, como a síndrome do choque tóxi-
co. O investimento adequado na saúde menstrual pode prevenir tais problemas. 
Além disso, a falta de acesso aos direitos menstruais pode resultar ainda em sofri-
mentos emocionais que dificultam o desenvolvimento do pleno potencial das pes-
soas que menstruam.
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METODOLOGIA
 O ponto de partida deste trabalho é a definição de menina, utilizada 

como o recorte de gênero e etário dos nossos dados e das análises realizadas. O Es-
tatuto da Criança e do Adolescente – ECA estabelece que criança é o indivíduo 
que tem até 12 anos de idade incompletos, enquanto adolescentes, por sua vez, são 
indivíduos entre 12 e 18 anos. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcional-
mente o ECA às pessoas entre 18 e 21 anos. No nosso estudo, entretanto, consi-
deraremos a faixa etária de 10 a 19 anos de acordo com o padrão estabelecido pela 
Organização Mundial da Saúde – OMS e utilizado da mesma forma em incontá-
veis outros trabalhos.

Além do recorte de gênero e também do grupo etário analisado neste traba-
lho, será fundamental a identificação de diferentes recortes nos dados que avaliem 
outras desigualdades tais como a raça, classe social, renda familiar, dentre outros. 
Nos interessa também entender a realidade das meninas que menstruam, escola-
rizadas ou não, e como essas são afetadas pela dificuldade de acesso a seus direi-
tos menstruais.

Os dados analisados aqui foram adquiridos diretamente por meio dos portais 
oficiais do IBGE ou de outros órgãos responsáveis diretamente pela realização do 
levantamento de dados. Após download dos dados, esses foram processados princi-
palmente por meio do software estatístico e de análise de dados Stata versão 15.1. 
Utilizamos o comando svy para a incorporação do desenho amostral utilizado pelo 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) em suas pesquisas, empre-
gando o fator de expansão disponibilizado nas respectivas bases de dados para a 
realização do estudo no universo da população brasileira a partir dos dados coleta-
dos e apresentados nas amostras.

Para tal, como uma etapa que se inicia antes do tratamento de dados e acom-
panha todas as demais etapas deste trabalho, realizamos uma extensa revisão bi-
bliográfica, apesar de não a esgotar, englobando artigos publicados em periódicos, 
livros e, mesmo a chamada grey literature, que representa uma parcela extensa do 
volume total de trabalhos sobre a pobreza menstrual. É importante frisar aqui que, 
embora seja possível encontrar um número considerável de estudos normativos e 
qualitativos, raríssimas são as fontes de dados quantitativos, que, quando encon-
tradas (à exceção de fontes oficiais tais como as do IBGE), são cifras em que não 
é possível confirmar a fonte, ou que não conseguimos verificar a metodologia em-
pregada para a obtenção do dado final, ou ainda cuja amostra é muito pouco re-
presentativa das meninas e mulheres da população brasileira.

Assim, um dos principais objetivos do presente estudo é apontar a urgência de 
termos não só mais estudos produzidos sobre a pobreza menstrual com um olhar 
mais quantitativo, mas também sobre a necessidade da coleta de mais dados refe-
rentes à pobreza menstrual. A única pesquisa que continha um dado referente ao 
absenteísmo atribuído diretamente a problemas menstruais para meninas, poden-
do ser dismenorreia e não necessariamente pobreza menstrual, era a Pesquisa Na-
cional de Saúde – PNS de 2013, no entanto, esse dado foi perdido na pesquisa 
mais recente, PNS 2019.
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Ainda incluso na etapa de revisão bibliográfica, realizamos o estudo dos ma-
nuais e notas técnicas disponibilizados pelos institutos de pesquisa, mantendo em 
observância às possibilidades e limitações dos dados disponíveis. Como aqui nos-
so objeto de estudo está centrado em meninas entre 10 e 19 anos, com preocupa-
ção particular sobre a influência da ausência de infraestrutura, insumos e infor-
mação para o cuidado da saúde menstrual, nos debruçamos principalmente sobre 
a Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar – PeNSE. Além de analisar o comporta-
mento e as condições das meninas enquanto estudantes, utilizamos também bases 
de dados que buscam analisar as meninas fora do ambiente escolar, como possibi-
litam a Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) e a Pesquisa Nacional de Saúde 
(PNS), ambas do IBGE. A seguir, descreveremos brevemente alguns pontos abor-
dados nas principais bases de dados utilizadas no presente estudo.

Pesquisa Nacional de Saúde – PNS 2013
A Pesquisa Nacional de Saúde de 2013 realizada pelo IBGE, em parceria com 

a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), coletou informações sobre o desempenho 
do sistema nacional de saúde para a população, bem como sobre as condições de 
saúde dos brasileiros. A PNS foi composta por três questionários: o domiciliar, o 
relativo a todos os moradores do domicílio, e o individual, esse último respondi-
do por morador do domicílio maior de 18 anos selecionado aleatoriamente entre 
todos os elegíveis, com o objetivo de analisar doenças crônicas não transmissíveis, 
estilo de vida e acesso ao atendimento médico. Em 2013, entrevistou 60.202 do-
micílios, sendo que dentro desse universo tivemos, por exemplo, 33.715 mulheres 
respondendo sobre a idade da primeira menstruação.

Outro ponto relevante para o nosso estudo que foi pesquisado pela PNS 2013 
diz respeito ao motivo de saúde principal para o afastamento das atividades habi-
tuais (“trabalhar, ir à escola, brincar, ou afazeres domésticos, etc.”), inclusive de-
vido a problemas menstruais, nos 14 dias que antecederam a pesquisa. Porém, na 
pesquisa mais recente, a PNS 2019, o dado sobre afastamento das atividades em 
virtude de problemas menstruais foi agregado a outras questões de natureza gine-
cológica/obstétrica como gravidez e parto, de forma que perdemos os dados exclu-
sivos sobre questões menstruais.

Pesquisa Nacional de Saúde Escolar – PeNSE 2015
Investigamos também os microdados provenientes da Pesquisa Nacional de 

Saúde do Escolar – PeNSE 2015 conduzida pelo IBGE. As condições das esco-
las no que diz respeito as suas características físicas, adoção de práticas educativas 
e políticas educacionais, além do contexto de segurança dos arredores, são apenas 
alguns dos alvos de estudo da Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar – PeNSE. 

A pesquisa possui como objetivo investigar informações que permitam conhe-
cer e dimensionar os fatores de risco e proteção à saúde dos adolescentes. O es-
tudo sondou duas amostras independentes de estudantes: a Amostra 1, escolares 
que cursavam o 9o ano do ensino fundamental (102.072 alunos na amostra), e a 
Amostra 2, com estudantes regularmente matriculados do 6o ano do ensino fun-
damental à 3a série do ensino médio (16.556 alunos na amostra). Em ambas as 
amostras, são alunos matriculados e frequentando a escola regularmente. A coleta 
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de dados da PeNSE 2015 foi realizada por meio do autopreenchimento de ques-
tionário eletrônico, acompanhado de aferição de peso e altura (somente para os 
alunos do segundo grupo) e de antropometria autorreferida (por ambos os grupos 
de alunos). Já o questionário referente ao ambiente escolar foi aplicado ao diretor 
ou responsável pela escola, preenchido pelo agente de coleta do IBGE, incluindo 
temas sobre estrutura da escola, dimensão, espaços, equipamentos, práticas, polí-
ticas e situações do entorno.

Entre as variáveis investigadas no presente trabalho, destacamos a presença de 
banheiro em condições de uso, banheiros separados para meninos e meninas tam-
bém em condições de uso; disponibilidade de papel higiênico, pia ou lavatório e 
sabão para higiene das mãos após o uso do banheiro. As perguntas relativas às con-
dições da infraestrutura das escolas, por exemplo, foram respondidas pelo diretor 
ou responsável pela instituição. Apesar disso, a pesquisa é centrada no aluno, isto 
é, o escolar é a unidade básica da pesquisa, o que é bastante interessante ao forne-
cer uma perspectiva diferente das amostras planejadas em relação aos domicílios. 

Encontramos também uma variável que trata sobre a orientação para a preven-
ção de gravidez, que utilizaremos como proxy para o acesso a noções básicas sobre 
o ciclo menstrual. Vale salientar que, segundo o IBGE, “o questionário eletrôni-
co restringiu a possibilidade de resposta para os escolares menores de 13 anos das 
turmas selecionadas para a Amostra 2 nos seguintes temas: uso de cigarro, bebidas 
alcoólicas, drogas ilícitas, saúde sexual e reprodutiva e violência sexual”. Portan-
to, os dados discutidos a respeito desse assunto estão restritos a adolescentes en-
tre 13 e 19 anos, de forma que não dispomos de informação sobre a atuação das 
escolas para meninas com idade anterior, o que é um prejuízo já que identifica-
mos meninas que menstruam aos 8 ou 9 anos. Sem esse dado, ficamos sem saber 
se existe alguma atuação das escolas numa janela etária crucial para que, na oca-
sião da menarca, a menina possua algum conhecimento sobre o que está aconte-
cendo em seu próprio corpo.

Assim, a PeNSE fornece informações valiosas para a nossa investigação, apre-
sentando as circunstâncias que estão postas às escolares no âmbito escolar quanto 
a saúde, higiene e bem-estar das meninas, principalmente quando menstruadas. 
No presente estudo, fizemos a comparação da disponibilidade dos recursos cita-
dos, avaliando, por exemplo, recortes de raça/etnia, macrorregiões do país e esfe-
ra administrativa da escola (privada ou pública, municipal, estadual ou federal).

Pesquisa de Orçamentos Familiares – POF 2017 - 2018
Com o objetivo principal de disponibilizar informações sobre a composição 

orçamentária doméstica, as condições de vida (incluindo percepções subjetivas), 
além do perfil nutricional da população, o IBGE, por meio da POF, entrevistou 
57.920 domicílios, correspondendo a uma amostra de 178.431 indivíduos, entre 
11 de julho de 2017 e 9 de julho de 2018. A POF é composta por sete questioná-
rios: características do domicílio e dos moradores, questionário de aquisição cole-
tiva, caderneta de aquisição coletiva, questionário de aquisição individual, questio-
nário de trabalho e rendimento individual, avaliação das condições de vida e bloco 
de consumo alimentar pessoal. 
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Para fins de divulgação da POF, o IBGE admite o uso da palavra família como 
equivalente à unidade de consumo, unidade básica de investigação da pesquisa. 
Assim, eventualmente também utilizaremos o termo família nesse contexto.

A partir do perfil de consumo das famílias e seus rendimentos, a POF é utili-
zada para calcular a importância de um determinado produto na cesta de bens e 
serviços consumidos pelos brasileiros. Assim, os índices de inflação gerados pelo 
IBGE, como IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) e INPC (Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor), levam em consideração a estrutura orçamentá-
ria posta pela POF, inclusive a informação sobre a despesa com absorventes. No 
futuro, será particularmente interessante acompanhar a evolução da inflação para 
os absorventes nos estados em que já estão em efeito os projetos de lei que redu-
zem a tributação sobre esses produtos.

Na POF 2017-2018, as variáveis analisadas são, por exemplo, o sexo da pes-
soa de referência; idade e sexo do grupo de interesse – nesse caso, meninas de 10 
a 19 anos –, a raça ou etnia, faixa de renda, domicílio em região urbana ou rural, 
insegurança alimentar das pessoas do domicílio. No que se refere ao domicílio, in-
vestigamos questões de infraestrutura como presença de banheiro na casa, banhei-
ro com chuveiro, esgotamento sanitário, rede de abastecimento de água, coleta de 
lixo. Quanto ao consumo, investigamos os gastos da unidade de consumo com ab-
sorventes, informação indisponível em todas as bases de microdados pesquisadas, 
incluindo a Pesquisa Nacional de Saúde, à exceção da POF.

A partir de dados da POF, descobrimos ainda que mais de 8,7 milhões de me-
ninas vivem em uma unidade de consumo em que foi relatada a compra de absor-
vente, mesmo que descrita no formulário de outra pessoa na casa. Embora o gasto 
com absorventes deva ser registrado no formulário de despesa individual, o con-
sumo deles pode ser compartilhado pelas pessoas da família. Uma das evidências 
que nos leva a pensar sobre isso é o relato de compra de absorventes no formulário 
de despesa individual imputado a homens. Além disso, as notas técnicas apontam 
que, no caso de menores de 10 anos, a aquisição de produtos de uso pessoal deve 
ser declarada por um adulto juntamente ao consumo individual desse responden-
te. Adicionalmente, ainda verificamos a variável que informa se a menina realiza 
as próprias compras, mesmo que não tenha rendimentos próprios, o que se verifi-
ca com o aumento da idade. Procederemos, então, com a análise de dados não só 
a partir do reporte individual da menina, como também do gasto com absorven-
tes agregado ao nível de unidade de consumo.

A POF 2017-2018 apresentou uma amostra de 14 mil crianças e adolescentes 
brasileiras do sexo feminino na faixa etária de 10 a 19 anos, o que representa uma 
população de quase 15,5 milhões de meninas. Entre os principais temas que inves-
tigaremos através dessa base de microdados, podemos citar: características socioe-
conômicas das meninas, presença de banheiros com sanitário e chuveiro de uso 
exclusivo dos moradores do domicílio ou compartilhados, acesso a serviços como 
água encanada, esgotamento sanitário, energia elétrica, que podem ser compara-
dos às percepções subjetivas sobre o padrão de vida familiar e condições da mora-
dia, também disponíveis na pesquisa.
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A POBREZA MENSTRUAL E 
FATORES RELACIONADOS

A pobreza menstrual é um fenômeno complexo, multidimensional e transdis-
ciplinar caracterizado principalmente pelos seguintes pilares: 

• falta de acesso a produtos adequados para o cuidado da higiene menstrual 
tais como absorventes descartáveis, absorventes de tecido reutilizáveis, co-
letores menstruais descartáveis ou reutilizáveis, calcinhas menstruais, etc., 
além de papel higiênico e sabonete, entre outros; 

• questões estruturais como a ausência de banheiros seguros e em bom esta-
do de conservação, saneamento básico (água encanada e esgotamento sa-
nitário), coleta de lixo; 

• falta de acesso a medicamentos para administrar problemas menstruais e/
ou carência de serviços médicos; 

• insuficiência ou incorreção nas informações sobre a saúde menstrual e au-
toconhecimento sobre o corpo e os ciclos menstruais; 

• tabus e preconceitos sobre a menstruação que resultam na segregação de 
pessoas que menstruam de diversas áreas da vida social; 

• questões econômicas como, por exemplo, a tributação sobre os produtos 
menstruais e a mercantilização dos tabus sobre a menstruação com a fina-
lidade de vender produtos desnecessários e que podem fazer mal à saúde;

• efeitos deletérios da pobreza menstrual sobre a vida econômica e desenvol-
vimento pleno dos potenciais das pessoas que menstruam.

Quando não há acesso adequado aos produtos de higiene menstrual, é ampla-
mente reportado por diversas pesquisas em várias regiões do mundo que meninas 
e mulheres fazem uso de soluções improvisadas para conter o sangramento mens-
trual com pedaços de pano usados, roupas velhas, jornal e até miolo de pão. Outra 
face do problema, para além dos meios improvisados, diz respeito à situação em 
que meninas e mulheres não conseguem realizar de três a seis trocas diárias de ab-
sorventes, conforme a indicação de ginecologistas, permanecendo com o mesmo 
absorvente por muitas horas, seja porque o custo dos absorventes exerce um peso 
importante no orçamento das famílias mais pobres (que em vários casos enfren-
tam algum grau de insegurança alimentar), seja porque o item é considerado su-
pérfluo mesmo quando existe algum espaço orçamentário que acomodaria a com-
pra de uma quantidade maior do produto, ou ainda nos casos em que a menina 
ou mulher está institucionalizada e tem o seu acesso aos produtos menstruais con-
trolado, para citar apenas alguns fatores.

Como consequência desse insuficiente ou inadequado manejo da menstruação 
podem ocorrer diversos problemas que variam desde questões fisiológicas, como 
alergia e irritação da pele e mucosas, infecções urogenitais como a cistite e a candi-
díase, e até uma condição que pode levar à morte, conhecida como Síndrome do 
Choque Tóxico. Do ponto de vista de saúde emocional, a pobreza menstrual pode 
causar desconfortos, insegurança e estresse, contribuindo assim para aumentar a 
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discriminação que meninas e mulheres sofrem. Põe em xeque o bem-estar, desen-
volvimento e oportunidades para as meninas, já que elas temem vazamentos, dor-
mem mal, perdem atividades de lazer, deixam de realizar atividades físicas; sofrem 
ainda com a diminuição da concentração e da produtividade. Existe, ainda, uma 
extensa literatura sobre o aumento do absenteísmo ou da taxa de exclusão escolar 
como efeito da pobreza menstrual, embora existam resultados conflitantes.

A situação se agrava ao colocar luz sobre a situação ainda mais particular dos 
efeitos da pobreza menstrual sobre as meninas. O recorte etário evidencia outras 
dificuldades que para uma mulher adulta são minimizadas ao menos em parte: 
meninas enfrentam a falta de meios para cuidar da própria menstruação, com mais 
ênfase pela possibilidade de apresentarem ciclos irregulares no período pós-menar-
ca e terem pouco autoconhecimento sobre o funcionamento do corpo, o que pode 
acarretar em um fluxo de sangue inesperado, causando vazamentos que mancham 
as roupas, motivo de intensa preocupação por parte delas já que são alvo de um 
processo de envergonhamento por menstruar desde muito cedo. 

Fica claro, portanto, que incorreções e mitos quanto à saúde e ao cuidado 
menstrual tendem a frustrar o completo desenvolvimento do potencial das me-
ninas e, por isso, é fundamental que se investigue mais profundamente os canais 
pelos quais este problema impacta a vida das meninas, gerando reflexos ao longo 
da vida adulta.

Chris Bobel, pesquisadora do grupo Menstrual Health & Gender Justice da Co-
lumbia University assinala em várias de suas obras a importância de discutirmos 
as soluções propostas para a garantia da dignidade menstrual das meninas e mu-
lheres. Uma das principais discussões versa sobre o uso de absorventes descartá-
veis como sinal de uma forma superior e mais civilizada de, não só conter a mens-
truação, como de resolver o problema da pobreza menstrual, ao que ela alerta para 
a cooptação da saúde menstrual pelo capitalismo. É um alerta interessante por-
que é louvável que se incorpore cada vez mais tecnologias para o bem-estar das 
mulheres, mas é importante que se observe que, ao dar uma conotação negativa 
para a utilização de “pedaços de pano”, “roupas e meias” como sintoma da pobre-
za menstrual, damos a impressão equivocada de que todos os produtos feitos de 
tecido com o fim de manejar a menstruação seriam ultrapassados, anti-higiênicos 
ou anacrônicos, opinião compartilhada por inúmeras outras pesquisadoras e ativis-
tas menstruais. Absorventes de tecido e calcinhas menstruais com design pensado 
para este fim (e não usos improvisados, como meias, roupas ou outros panos ve-
lhos dobrados) são soluções importantes (e reutilizáveis) para a garantia da higie-
ne e saúde menstrual, reduzindo o problema do descarte de plásticos de uso único.

Essa oposição simplória entre moderno, absorventes descartáveis, e ultrapas-
sado, absorventes reutilizáveis feitos de tecidos, também se repete – mas de forma 
contrária – ao tratar de questões ambientais: absorventes reutilizáveis são ecofrien-
dly e modernos, e os absorventes descartáveis são os vilões ultrapassados. Den-
tro da questão ambiental, o descarte de plásticos de uso único gerado pelo uso de 
absorventes descartáveis é, sem dúvidas, uma questão muito relevante no cená-
rio atual de degradação do meio ambiente. Entretanto, é preciso tomar cuidado 
para não utilizarmos de um discurso ambiental que ignora o contexto de pessoas 
em situação de extrema vulnerabilidade social, excluídas do acesso à água enca-
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nada e esgotamento sanitário, por exemplo, como em algumas regiões das favelas 
ou das pessoas em situação de rua, que ficariam impossibilitadas de utilizar solu-
ções reutilizáveis em virtude da impossibilidade de higienização adequada desses 
produtos para uso futuro. Portanto, mais um desafio para enfrentarmos a pobre-
za menstrual é conhecermos as condições em que as pessoas que menstruam estão 
inseridas, não existindo, portanto, uma solução única para o problema. Aqui, re-
forçamos também que é importante incorporar todas as soluções disponíveis para 
o cuidado menstrual adequado, entendendo que necessidades e contextos diferen-
tes exigem, é claro, manejos diferentes.

Para isso, é indispensável conhecer profundamente as vantagens e limitações de 
cada produto. Por exemplo, o coletor menstrual é um produto reutilizável, durá-
vel, que diminui o já mencionado descarte de plásticos de uso único, dentre outros 
muitos benefícios, mas apresenta a limitação de que é necessário um ótimo conhe-
cimento sobre a própria anatomia, não só pelo local da inserção, mas também pelo 
conhecimento da altura do colo do útero. Além disso, é preciso testar várias do-
bras e descobrir qual a mais adequada; saber avaliar se o coletor se abriu adequada-
mente e se está posicionado corretamente para evitar desconfortos e vazamentos. 
Ou seja, é necessário autoconhecimento e informação para a utilização mais efi-
caz, o que é bastante difícil para crianças ou jovens que acabaram de ter a menarca. 

Outro ponto é que a vilanização do produto descartável com o discurso de 
proteção ao meio ambiente desconsidera as necessidades de menstruantes que vi-
vem em situação de vulnerabilidade, em que não há acesso à água limpa para a hi-
gienização adequada dos reutilizáveis, seja um produto de tecido ou mesmo do co-
letor, e pode penalizar as pessoas com mais tempo gasto para o manejo menstrual, 
uma vez que é preciso lavar o protetor ou calcinha menstrual. Desconsiderar essas 
peculiaridades pode contribuir para negar o acesso aos direitos menstruais. Além 
disso, conforme aponta a Dra. Marni Sommer em um guia de 2017 para gerencia-
mento de crises humanitárias, é importante conhecer também as preferências das 
pessoas que menstruam para a formulação de políticas públicas, de forma a aten-
der suas necessidades da forma mais adequada possível.

Além da estigmatização de algumas formas de coletores ou absorventes mens-
truais, outros fatores, quando mal abordados, podem atrapalhar o enfrentamen-
to da pobreza menstrual. Podemos citar como exemplo que muitas das biblio-
grafias disponíveis, inclusive as publicadas em periódicos muito bem avaliados 
entre os pares, tendem a repetir argumentos biologizantes que reforçam estereó-
tipos de gênero extremamente prejudiciais às pessoas que menstruam. Com base 
nesses trabalhos, a conduta de políticas públicas, políticas sociais e mesmo a con-
duta clínica dos médicos repete preconceitos e contribui para que pessoas que 
menstruam se sintam inferiorizadas. A forma como se fala da menstruação relacio-
nando-a frequentemente à síndrome pré-menstrual (mais conhecida como tensão 
pré-menstrual, a TPM) assume como patológico os sentimentos e insatisfações de 
menstruantes, colocando-os como uma doença que deve ser medicada e não insa-
tisfações que devem ser compreendidas e solucionadas.
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WASH - Water, Sanitation and Hygiene
WASH é um acrônimo do inglês para water, sanitation, hygiene: água, sanea-

mento e higiene, fatores apontados como fundamentais principalmente durante 
o período menstrual. Nesse estudo, investigamos variáveis relacionadas a esses te-
mas nas bases da PeNSE, principalmente relacionada à experiência de menstruar 
na escola, e POF, relacionada à experiência de menstruar em casa.

Algumas condições são necessárias para o manejo saudável da menstruação: 
ter acesso rápido a banheiros adequados para trocar o produto menstrual utiliza-
do para absorção do fluxo; um local para descarte dos produtos menstruais usa-
dos; sabão e água, de preferência encanada, para higiene das mãos e corpo. Sem 
acesso a essas condições básicas, menstruantes podem ter sua saúde, mobilidade e 
dignidade afetadas.

A garantia de acesso a sanitários seguros, limpos e apropriados durante a mens-
truação é essencial para prevenir infecções e outras questões de saúde gerados pelo 
uso contínuo de um mesmo produto menstrual. Um caso que é relatado na litera-
tura de pobreza menstrual é o das meninas ou mulheres que retêm a urina por pe-
ríodos prolongados por não dispor de condições para se higienizar durante a mens-
truação, o que pode causar, dentre outras questões de saúde, infecções urinárias.

Do ponto de vista de saúde emocional, a ausência de boas condições para o 
cuidado da saúde menstrual pode causar desconforto, insegurança e estresse, e 
contribuir para aumentar a discriminação e estigmatização. Além disso, a busca 
por banheiros, especialmente quando estão distantes, em áreas isoladas, mal ilumi-
nadas ou em regiões consideradas perigosas, pode constituir um perigo à integrida-
de física da mulher, expondo-a ao risco de ser vítima de violência sexual.

Segundo revisão bibliográfica sobre o tema, incluindo o relatório da WaterAid, 
os sanitários públicos adaptados às pessoas que menstruam devem respeitar os se-
guintes aspectos:

• Segurança: o banheiro deve possuir tranca e garantir a privacidade (com 
cabines individuais, reforçadas e de material opaco); deve ainda estar lo-
calizado em um local seguro, indicado por placas, com entradas separadas 
para banheiros de homens e mulheres, e com boa iluminação.

• Higiene: água e sabão, papel higiênico, acesso a produtos menstruais, gan-
chos ou prateleiras para que os pertences não fiquem em contato com a 
contaminação do chão, espelhos, meios para lavar e/ou eliminar produtos 
menstruais, evitando o descarte de absorventes no vaso sanitário que re-
sultam em entupimento.

• Acessibilidade: ser alcançável por meio de um caminho acessível e dispor 
de ao menos uma cabine acessível a todos as pessoas.

• Disponibilidade: contar com cabines suficientes para evitar filas longas, 
estar aberto quando necessário.

• Manutenção: contar com bons planos de gestão, limpeza e manutenção.

Essas condições serão investigadas nas bases de dados da PeNSE 2015 e POF 
2017-2018, dentro das limitações dessas bases. Por exemplo, a PeNSE coletou in-
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formações sobre a infraestrutura para a higiene nas escolas, mas a pesquisa é res-
pondida pelos diretores da escola e as perguntas têm a especificação de estar “em 
condições de uso”.  Não sabemos, no entanto, se as pessoas responsáveis pela es-
cola concordam com as condições acima para considerar os banheiros em condi-
ções de uso.

Educação Menstrual
A educação integral em sexualidade, incluindo a educação menstrual, deve ser 

mais amplamente difundida, não apenas com o enfoque para prevenção à gravi-
dez não intencional, mas também como uma ferramenta para que as pessoas que 
menstruam conheçam seus próprios corpos, conheçam seu ciclo menstrual e haja 
promoção de bem-estar. Esse conhecimento deve levar a superar mitos de infe-
rioridade feminina que apontam a menstruação como podridão, indignidade ou 
como falha em produzir uma gravidez. Deve ainda contribuir para derrubar mitos 
de que os produtos menstruais internos (absorvente interno, coletor) “tiram a vir-
gindade” ou “podem se perder dentro do corpo”, entre outros.

É fundamental também que tenhamos educação menstrual apropriada para 
cada idade de forma que casos de abuso sexual contra crianças e adolescentes ve-
nham à tona mais precocemente, evitando que só sejam descobertos após a gravi-
dez da menina que, em alguns casos, nem chega a ter a menarca e logo fica grávida 
em virtude da repetição dos abusos frequentes durante muitos anos.

No contexto da campanha #HeForShe, foi reforçada a importância da educa-
ção menstrual também para pessoas que menstruam ou não, já que a desinforma-
ção inclusive de pessoas adultas sobre a menstruação é notória, dificultando tam-
bém a possibilidade de uma postura mais empática com familiares, parceiras e 
colegas de trabalho.

Além disso, por vezes a primeira menstruação acontece quando não está pre-
sente uma pessoa que já vivenciou a menstruação próximo à criança ou adoles-
cente. Dessa forma, é fundamental que todas as pessoas estejam também bem-in-
formadas para que não pratiquem discriminação caso haja vazamento do sangue 
menstrual e especialmente os responsáveis possam auxiliar respeitosamente a me-
nina nesse momento, que pode ser assustador para ela mesmo quando munida de 
alguma informação.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS
Com algumas das informações já fornecidas e com as que ainda serão apresen-

tadas ao longo deste trabalho, fica nítido que a pobreza menstrual possui enorme 
complexidade e uma abrangência de tal ordem que se relaciona a uma lista extensa 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS presentes na Agenda 2030 
da ONU. Avançar em direção à garantia da dignidade menstrual significa atuar 
sobre os seguintes ODS:
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• O Objetivo 5 – Igualdade de gênero – diz respeito a garantir condições mais 
equânimes e justas entre mulheres e homens, garantindo iguais oportunidades e 
o empoderamento de mulheres e meninas. É um esforço transversal à toda Agen-
da 2030 tendo um efeito multiplicador no desenvolvimento sustentável. Embora 
não explícito na Agenda 2030, a dignidade menstrual pode ser entendida como 
uma consequência da autonomia corporal feminina, abordada na meta 5.6, que 
visa “assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva”, e, principalmen-
te, através do indicador consequente 5.6.1, que se destina a analisar “a propor-
ção de mulheres com idade entre 15 e 49 anos que tomam decisões informadas 
sobre suas relações sexuais, uso de contraceptivos e cuidados com saúde repro-
dutiva”, conforme apontado pelo relatório “Meu Corpo me Pertence: Reivindi-
cando o Direito à Autonomia e à Autodeterminação” produzido pelo UNFPA;

• Objetivo 1 – Erradicação da pobreza: possui como propósito acabar com a po-
breza em todas as suas formas, em todos os lugares, sendo por isso, considerado 
o maior desafio global na busca do desenvolvimento sustentável;

• Objetivo 3 – Saúde e bem-estar: têm como finalidade assegurar uma vida sau-
dável e promover o bem-estar para todos, independentes de idade, consideran-
do essas como essenciais ao fomento das capacidades humanas;

• Objetivo 4 – Educação de qualidade: estabelece metas para assegurar a educa-
ção inclusiva e equitativa de qualidade e promover oportunidades de aprendi-
zagem, em todos os níveis de educação, ao longo da vida para todos. A promo-
ção da capacitação e empoderamento dos indivíduos é o centro deste objetivo, 
que visa ampliar as oportunidades das pessoas mais vulneráveis no caminho do 
desenvolvimento.

• Objetivo 6 – Água potável e saneamento: visa assegurar a disponibilidade e a 
gestão sustentável da água e saneamento para todos, visto que esses influenciam 
todos os aspectos da dignidade humana: da segurança alimentar e energética à 
saúde humana e ambiental;

• Objetivo 8 – Trabalho decente e crescimento econômico: possui o intuito de 
promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, o em-
prego pleno e produtivo e o trabalho decente para todos. Tais ações têm reflexos 
nos indivíduos (muitas vezes aumentando expectativas de vida e libertando de 
um círculo vicioso de insucesso escolar, baixas qualificações e poucas perspecti-
vas de empregos de qualidade) e no país (cria melhores condições para a sua es-
tabilidade e a sustentabilidade);

• Objetivo 12 – Consumo e produção responsável: têm como finalidade assegu-
rar padrões de produção e de consumo sustentável, incentivando a mudança nos 
padrões de consumo e produção, através da promoção da eficiência do uso de 
recursos energéticos e naturais, da infraestrutura sustentável, do acesso a servi-
ços básicos.
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RESULTADOS
Após encontrar as bases de dados que traziam informações sobre a experiência 

das brasileiras quanto à menstruação, uma das nossas primeiras investigações foi 
tentar entender a distribuição por idades das meninas que já menstruam. Esse co-
nhecimento é fundamental para identificarmos a faixa de idade em que as meni-
nas já estariam sujeitas à pobreza menstrual, seja com condições desfavoráveis tan-
to na escola quanto em casa.

MENARCA. Essa análise pode ser feita a partir dos dados da PNS 2013. A mé-
dia de idade no momento da ocorrência da primeira menstruação para as mulhe-
res brasileiras foi de 13 anos, com quase 90% das mulheres tendo essa primeira 
experiência entre 11 e 15 anos de idade. A menarca ocorre entre 8 e 12 anos para 
quase 42% das mulheres e, portanto, antes da idade, na média, da menarca entre 
as brasileiras. Só 1% das mulheres relataram que menstruaram pela primeira vez 
após os 17 anos.

MENSTRUANDO DURANTE A VIDA ESCOLAR. Considerando as estatísticas 
descritivas acima para a idade da primeira menstruação, nota-se que, se estiverem 
cursando a série adequada para a idade, quase 90% das meninas passarão entre 3 
a 7 anos da sua vida escolar menstruando. Conhecer esses números é de suma im-
portância para a formulação de políticas públicas que permitam a permanência das 
meninas no âmbito escolar, garantindo os direitos menstruais para essas estudantes.

Menstruar na Escola 
Para avaliar a experiência de escolares quanto a menstruar na escola, investiga-

mos variáveis sobre a infraestrutura da escola que dizem respeito às perguntas so-
bre a presença de banheiros na escola, banheiros separados por sexo, presença de 
pias ou lavatórios disponíveis para utilização após o uso do banheiro; todos em 
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condições de uso. Investigamos também variáveis sobre disponibilidade de produ-
tos voltados para higiene como papel higiênico e sabão. Importante ressaltar que 
essas condições são apresentadas em inúmeros trabalhos nacionais e internacionais 
sobre as condições WASH, apontadas anteriormente, e que são de importância es-
tratégica para o ODS 6, especialmente para o item 6.2, que fala diretamente sobre 
a necessidade de garantir o acesso a saneamento e higiene adequados, com olhar es-
pecial para as necessidades das meninas e mulheres. 

Além disso, buscamos dados sobre educação sobre saúde sexual e reprodutiva 
na escola e absenteísmo por problemas menstruais. Destacamos os achados mais 
importantes a seguir.

BANHEIROS NAS ESCOLAS. Encontramos que cerca de 321 mil alunas, 3,0% 
do total de meninas estudantes brasileiras, estudam em escolas que não possuem 
banheiro em condições de uso, dentre as quais, 121 mil meninas estão no Nor-
deste, ou seja, 37,8% do total de meninas que estudam em escolas sem banheiro. 
Quando analisamos isoladamente as escolas rurais são cerca de 6,4% das meninas 
estudando em escolas sem banheiro em condição de uso. Comparando a situa-
ção somente dentre as escolas localizadas no Norte, o percentual de meninas sem 
acesso a banheiro em suas escolas chega a quase 8,4%. Quanto à esfera adminis-
trativa da escola, em escolas públicas estaduais são 249 mil meninas sem banheiro 
disponível na escola, o que representa 77,6% do total das escolares nessa situação. 
As escolas privadas e as escolas públicas federais não reportaram que tenham alu-
nas em suas instituições que não tenham acesso a banheiros em condições de uso.

Em relação à pergunta sobre o acesso a banheiros separados para meninas e me-
ninos, também em condições de uso, chegamos a 440 mil meninas, 4,1% do to-
tal, que estudam em escolas que não possuem separação de banheiros por sexo. 
A maioria delas, cerca de 52%, – ou, dito de outra forma, 228 mil meninas – estu-
da na região Nordeste. Ao olhar entre os recortes de regiões do país, comparando 
essa mesma situação, a das escolas que não tem banheiros separados por sexo, exis-
te uma chance 3,6 vezes maior de que uma menina do Nordeste esteja nessa situa-
ção quando comparada a uma menina no Sudeste e, ainda pior, proporcionalmen-
te temos mais que 4 meninas na região Norte para cada menina no Sudeste nessas 
condições. Se compararmos proporcionalmente a situação para meninas em esco-
las urbanas e rurais, o risco relativo de que uma menina estude em uma escola que 
não tenha banheiros separados para meninas e meninos é 138% maior para me-
ninas em áreas rurais do que urbanas.

PAPEL HIGIÊNICO. Em associação à infraestrutura, um dos insumos indispen-
sáveis para a garantia da dignidade menstrual é o papel higiênico. Estima-se que no 
Brasil 1,24 milhão de meninas, 11,6% do total de alunas, não tenham a sua dis-
posição papel higiênico nos banheiros das escolas em que estudam; dentre essas 
meninas, 66,1% são pretas/pardas. Quando analisamos a situação das meninas ne-
gras em comparação com as meninas brancas, o risco relativo de uma menina ne-
gra estudar em uma escola que não tenha acesso à papel higiênico nos banheiros 
é 51% maior do que para meninas brancas. 
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Ao compararmos as grandes regiões do país, notamos que proporcionalmente 
a cada 10 meninas da região Sudeste que não tem papel higiênico disponível, exis-
tem 23 na mesma condição na região Centro-Oeste. E ainda usando a região Su-
deste como referência, o risco relativo de que uma menina da região Norte não te-
nha este insumo nos banheiros da escola é de impressionantes 271% a mais.

PIAS E SABÃO. Outro aspecto importante sobre a infraestrutura diz respeito 
à higiene das mãos após o uso do banheiro, ao que encontramos que quase 652 
mil meninas (6% do total) não possuem acesso a pias ou lavatórios em condi-
ções de uso em suas escolas. Verificamos também a disponibilidade de outro pro-
duto de suma importância, o sabão, que completa o conjunto WASH na PeNSE. 
O dado impressiona: são mais de 3,5 milhões de meninas que estudam em esco-
las que não disponibilizam sabão para que os escolares lavem as mãos após o uso 
do banheiro, dentre as quais, 62,6% são pretas e pardas: 2,25 milhões de meni-
nas. Essa proporção de meninas sem acesso a sabão na escola se mantém em 1 em 
cada 3 meninas para cada uma das grandes regiões do país, sendo um pouco maior 
no Norte e no Centro-Oeste.

CONDIÇÕES WASH. Ao agruparmos as informações anteriores relativas às es-
colas, observamos que mais de 4 milhões de meninas (38,1% do total das estu-
dantes) frequentam escolas com a privação de pelo menos um desses requisitos 
mínimos de higiene. Essas condições, avaliadas pelas variáveis que indicam a dis-
ponibilidade na escola de banheiros em condições de uso, com a presença de pias 
ou lavatórios, papel higiênico e sabão, estão completamente ausentes nas escolas 
em que estudam quase 200 mil alunas diariamente e que não podem contar com 
nenhum item de higiene básica investigado no seu ambiente escolar, onde comu-
mente passam grande parte do seu dia. Dito de outra forma: quase 200 mil alu-
nas estão totalmente privadas de condições mínimas para cuidar da sua mens-
truação na sua escola.
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Em relação aos estados, encontramos que nos estados de Roraima, Mato Gros-
so, Acre, Espírito Santo, Pará, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais e no Distrito Fe-
deral mais da metade das alunas do 9º ano estão ao menos parcialmente desaten-
didas quanto a pelo menos um dos itens investigados para a higiene pessoal nas 
escolas. Quanto a estar totalmente desassistida, os estados com maiores percen-
tuais são Acre (5,74%), Maranhão (4,80%), Roraima (4,13%), Piauí (4,00%) e 
Mato Grosso do Sul (3,61%).
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EDUCAÇÃO MENSTRUAL. Por fim, outra informação relevante sobre pobreza 
menstrual que conseguimos reunir a partir dos dados da PeNSE 2015 diz respei-
to à orientação para a prevenção de gravidez fornecida pela escola, entendida como 
uma proxy para a educação menstrual, ainda que a informação sobre gravidez não 
intencional seja apresentada de forma que não contemple toda a gama de informa-
ções para o cuidado da saúde menstrual e bem-estar das pessoas que menstruam. 

É esperado que ao adquirir noções sobre seu corpo e entendimentos básicos 
do ciclo menstrual, a educação menstrual possibilite ajuda a desmistificação de ta-
bus estabelecidos, a diminuição do constrangimento e o estresse das jovens, além 
de empoderar as meninas, tornando-as capazes de ter mais poder sobre seus cor-
pos e até mesmo acesso à diferentes produtos para garantia de sua saúde menstrual. 
Dentro desse contexto da educação integral em sexualidade, percebemos que as 
alunas que mais alegaram ter recebido orientações sobre prevenção de gravidez fo-
ram as alunas de 14 anos, com quase 80%, com uma taxa quase 17% maior que 
meninas de 18 anos, por exemplo, o que pode indicar que esse está se tornando 
um hábito mais comum entre as escolas. Em comparação a outros recortes, obser-
vamos que quase 19% das meninas pretas e pardas não tiveram ou não se lembram 
se tiveram estas orientações, quando comparadas a meninas brancas. Por regiões 
geográficas, as meninas do Norte, Nordeste e Sudeste tiveram taxas muito próxi-
mas (entre 73 e 74%), entretanto as meninas do Centro-Oeste e Sul são mais pri-
vadas dessas orientações (com taxas 25 e 21% menores, respectivamente).

Quando observamos os dados relativos aos meninos que já receberam orien-
tação sobre prevenção de gravidez, retomando a ideia da campanha #HeForShe, 
verificamos que a desinformação sobre o tema é maior em cerca de 19% quando 
comparado com as meninas. Como já comentado anteriormente, é fundamental 
que os meninos e homens também tenham acesso ao conhecimento sobre o ciclo 
menstrual, não apenas para que se responsabilizem pela prevenção à gravidez não 
intencional, como também para que tenham um comportamento mais respeitoso 
com as meninas e mulheres que menstruam.

ABSENTEÍSMO. Sobre o absenteísmo das meninas em relação à menstruação, 
está na PNS 2013 o único dado disponível sobre isso nas bases de dados verifica-
das. Entre as meninas de 10 a 19 anos que deixaram de fazer alguma atividade (es-
tudar, realizar afazeres domésticos, trabalhar ou até mesmo brincar) por problemas 
de saúde nos 14 dias anteriores à data da pesquisa, 2,88% delas deixaram de fazê-
-lo por problemas menstruais, apontado como o principal motivo de saúde para 
tal. Como comparativo, somando as causas relacionadas à gravidez e parto, temos 
2,55% das meninas que relataram não ter conseguido realizar alguma de suas ati-
vidades nos últimos 14 dias.

Menstruar em Casa
A principal base de dados utilizada para avaliarmos as características da expe-

riência das meninas sobre menstruar em casa foi a POF 2017 - 2018. Enquanto 
na PeNSE tínhamos informações sobre estudantes regularmente matriculadas res-
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pondendo à pesquisa no âmbito escolar, na POF, por ser uma pesquisa domici-
liar, temos informações sobre as crianças e adolescentes no ambiente doméstico.

Das 15,5 milhões de meninas de 10 a 19 anos, 2,6 milhões (17%) não fre-
quentavam escolas no momento da pesquisa, podendo ser meninas em situação 
de evasão escolar, meninas que concluíram o ensino básico ou meninas que já fre-
quentam a universidade. Mesmo que cause estranheza à primeira vista agregar me-
ninas que abandonaram os estudos e outras que já completaram o ensino básico 
e continuam se escolarizando, é relevante ter essa informação quanto ao núme-
ro de meninas que não seriam contempladas caso tivéssemos uma PeNSE que ti-
vesse ocorrido no mesmo período que a POF investigada aqui. Assim, se justifica 
a necessidade de investigarmos não só uma base com informação sobre as escola-
res como também uma pesquisa com dados obtidos através da coleta domiciliar.

ESCOLARIDADE. No que diz respeito à escolaridade, os dados da POF 2017 
– 2018 fornecem a informação de que dentre um total de cerca de 15,5 milhões 
de meninas, cerca de 118 mil meninas (0,76%) não tinham nenhum ano de estu-
do concluído e 135 mil meninas não sabiam ler ou escrever. No lado oposto a es-
ses dados, durante o momento da pesquisa 803 mil meninas (5,19%) frequenta-
vam a graduação ou pós-graduação. 

Outro dado interessante diz respeito à instrução da pessoa de referência do do-
micílio analisado, pessoa responsável pela família. Encontramos que cerca de 62% 
das meninas estão em um domicílio em que o responsável não completou o ensi-
no básico, variando de sem instrução à ensino médio incompleto.

BANHEIRO EM CASA. A situação de meninas sem acesso a nenhum banhei-
ro (com chuveiro e sanitário) exclusivo aos moradores não é menos alarmante. São 
713 mil meninas (4,61% do total) sem acesso a banheiros em seus domicílios e 
88,7% delas, mais de 632 mil meninas vivem sem acesso a sequer um banheiro de 
uso comum no terreno ou propriedade. A pesquisa pergunta ainda, para as meni-
nas sem acesso a banheiros em seu terreno ou propriedade, se utilizam algum sani-
tário ou buraco para dejeções, cercado por qualquer tipo de material, sendo essa a 
situação de 395 mil meninas. As demais respondem negativamente, 237.548 me-
ninas, podendo ser uma situação de defecação a céu aberto, situação de vulnera-
bilidade extrema na gama de situações que envolvem a pobreza menstrual.

Quando comparamos a quantidade de banheiros, exclusivos para moradores, 
disponíveis nos domicílios, terrenos e propriedades onde as meninas residem, en-
contramos que, proporcionalmente, a chance de uma menina negra não pos-
suir acesso à banheiros é quase 3 vezes a de encontrarmos uma menina branca 
nas mesmas condições. Em contrapartida, a chance de que as meninas negras vi-
vam em domicílios com 4 ou mais banheiros privativos é 78% menor do que a 
das brancas. Quando comparamos ainda o recorte geográfico, encontramos que 
é quase 23 vezes mais provável que meninas que residam na região Nordeste não 
tenham acessos aos banheiros exclusivos para moradores em seus domicílios ou 
terreno se comparadas às meninas da região sudeste. Ainda mais alarmante, as 
chances das meninas do Norte de não terem um banheiro de uso exclusivo dos 
moradores é de 33 vezes em relação às do Sudeste. Ao compararmos a esfera ad-
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ministrativa de suas escolas, encontramos que as meninas que estudam em escolas 
públicas possuem quase 20 vezes mais chances de residirem em domicílios sem 
banheiros em relação às que estudam em escolas particulares. Esses dados assus-
tadores demonstram o tamanho do abismo social mesmo dentro do mesmo gru-
po etário e do mesmo sexo.

ÁGUA. Com relação às condições WASH fundamentais para a higiene mens-
trual, utilizadas anteriormente na análise das escolas, a POF 2017 – 2018 nos for-
nece importantes informações sobre os domicílios dessas meninas. Mais de 900 
mil meninas (5,84% do total estimado) estão em uma situação em que não têm 
acesso a água canalizada em pelo menos um cômodo dentro seu domicílio, ape-
nas nos seus terrenos. Em uma condição de vulnerabilidade ainda mais extrema 
estão as mais de 570 mil meninas (3,7%) que não possuem qualquer acesso a água 
canalizada, nem no terreno.

Vale salientar ainda que 2,8 milhões de meninas (18% do total) moram em do-
micílios cujo abastecimento de água não provém da rede geral, mas de poços, água 
da chuva armazenada ou de outras fontes. As demais, quase 13 milhões de meni-
nas, estão em casas que dependem da rede geral de abastecimento, sendo que 2,3 
milhões de meninas não recebem água diariamente.

SANEAMENTO. Ao analisarmos as informações relativas ao destino do esgo-
to, chegamos ao estarrecedor dado de 6,5 milhões de meninas que vivem em ca-
sas em que o escoadouro não está ligado à rede, usando vala, fossa não ligada à 
rede, rios, lagos, mar, ou outras formas. É interessante salientar que enquanto cer-
ca de 24% das meninas brancas residem em locais avaliados como não tendo ser-
viços de esgotamento sanitário, temos quase 37% das meninas negras vivendo em 
iguais condições.

COLETA DE LIXO. Ter condições adequadas para o descarte de absorventes 
usados é importante para garantir a dignidade menstrual. Em relação ao serviço 
de coleta de lixo, mais de 3 milhões, 20% do total de meninas brasileiras, moram 
em casas em que não há coleta de lixo por serviço de limpeza, tendo que levar o 
lixo até caçambas, enterrando o lixo na propriedade ou despejando o lixo em ter-
reno baldio. Destacamos ainda que queimar o lixo é a solução adotada pelos lares 
de 1,67 milhões de meninas, cerca de 10,8% do total de meninas no Brasil. Isso 
demonstra não só a precariedade do tratamento dos resíduos no país como uma 
questão ambiental preocupante, além de uma questão de saúde pública quanto a 
poluição do ar, alvo do ODS 3.9.1 que se avalia um indicador relativo à morta-
lidade decorrente da poluição do ar. Assim como no caso do esgotamento, pode-
mos verificar a variação entre as taxas, quando comparamos raças: enquanto cerca 
de 7% das meninas brancas não têm acesso a serviços de coleta de lixo, essa taxa 
duplica entre as meninas negras.

ENERGIA ELÉTRICA. Conforme apresentado anteriormente, ter iluminação 
nos banheiros é uma condição importante para que as meninas possam realizar sua 
higiene adequadamente. Ainda segundo dados da POF 2017 - 2018, cerca de 311 
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mil, ou 2% das meninas, não possuem disponibilidade total de energia elétrica, 
sendo que 133 mil meninas brasileiras não têm acesso a serviço de fornecimento 
de energia elétrica. Observamos ainda que cerca de 959 mil (6%) habitam em do-
micílios com abastecimento de energia classificado como ruim. Interessante ressal-
tar que dentre o total de meninas sem acesso a serviços de fornecimento elétrico, 
temos que 22% delas são brancas, enquanto cerca de 76% são pretas ou pardas.

Questionário de autoavaliação da pessoa de referência sobre a 
unidade de consumo

RUIM NÃO TEM

Fornecimento  
de água

1.855.392 
meninas 11,98% 1.223.533 

meninas 7,90%

Fornecimento de 
energia elétrica

959.013 
meninas 6,19% 133.580 

meninas 0,86%

Serviço de  
coleta de lixo

1.130.098 
meninas 7,30% 1.812.585 

meninas 11,70%

Esgotamento 
sanitário

1.880.675 
meninas 12,14% 4.850.420 

meninas 31,32%

INSEGURANÇA ALIMENTAR. Gastos com absorventes e outros produtos volta-
dos para a higiene menstrual comprometem parte do orçamento. Se há situação de 
insegurança alimentar no domicílio, haverá prioridade para o consumo de alimen-
tos em detrimento dos produtos para conter o fluxo menstrual. Assim, investiga-
mos também a situação das meninas quanto à insegurança alimentar do domicílio.

Com relação à saúde e demais condições de vida das meninas temos ainda que 
mais de 50% das meninas estão em lares que apresentam algum grau de inseguran-
ça alimentar, sendo que mais de 1 milhão (6,81%) das meninas estão em domicí-
lios enquadrados como em situação de insegurança alimentar grave.

PERCEPÇÕES SUBJETIVAS SOBRE O PADRÃO DE VIDA. Observamos ain-
da que 78,25% das meninas estão em lares que respondem à questão “o rendimen-
to total da sua família permite que você(s) leve(m) a vida até o fim do mês com:” com 
pelo menos alguma dificuldade (categorias “alguma dificuldade” a “muita dificul-
dade”). Com relação à avaliação do padrão de vida em relação à saúde, os respon-
dentes avaliaram a situação como ruim para 27,7%, um total de quase 4,3 milhões 
meninas. O padrão de vida a respeito da educação é ruim para 11,29%, 1,75 mi-
lhão de meninas.
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ABSORVENTES. Ainda a partir de dados da POF, foi relatada a compra de 
absorvente por pelo menos uma pessoa na residência de 8,7 milhões de meninas. 
Percebemos as maiores disparidades no consumo de absorventes ao olhar para os 
quintis tanto do consumo agregado da família que contém pelo menos uma me-
nina de 10 a 19 anos quanto nos quintis a partir do consumo relatado exclusi-
vamente para a menina. No quintil que acumula os 20% que menos gastam por 
UC, encontramos a média de chocantes R$ 3,75; já no último quintil, que acu-
mula 80%, temos um gasto de R$ 28,44 em média por família. Fazendo a mesma 
comparação para o gasto declarado por uma menina entre 10 e 19 anos, temos um 
valor ligeiramente mais alto no primeiro quintil, em média R$ 3,82, e no quinto 
quintil, em média R$ 14,17.

A média de gasto com absorventes por unidade de consumo, juntando todas 
as declarações de compra individuais da respectiva família, é de R$ 12,97. Quan-
do levamos em consideração a quantidade de meninas e mulheres em idade fértil 
na família, a média do gasto com absorvente por mulher se reduz a menos que a 
metade, com média de R$ 5,92. Nessas condições, da soma declarada nas despe-
sas individuais dividida pelo total de mulheres em idade fértil nessa mesma UC, 
o valor médio para uma menina negra é de R$ 5,45, 18% a menos que para uma 
menina branca.
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CONCLUSÃO
Usamos a PNS essencialmente para conhecer o dado sobre a média de idade da menar-

ca das brasileiras. No entanto, chama a atenção que uma pesquisa nacional sobre a saúde dos 
habitantes com a magnitude e qualidade da PNS tenha tão pouca informação sobre a saúde 
menstrual das adolescentes. Nos microdados da PNS 2013 constam cerca de 1.000 variáveis, 
diretamente advindas dos formulários aplicados ou derivadas delas e, dessas, apenas uma diz 
respeito à saúde menstrual de meninas menores de 18 anos. Como comparativo, existe uma 
parte da pesquisa inteiramente dedicada a crianças menores de 2 anos de idade, com cerca de 
40 variáveis. É importante apontar que existe, é verdade, uma seção dedicada à saúde gineco-
lógica que apresenta algumas perguntas sobre a saúde menstrual como, por exemplo, se a in-
formante ainda menstrua e a idade da menarca, todavia essa parte do questionário só foi con-
siderada aplicável a maiores de 18 anos e dessa forma, não temos informação sobre meninas 
menores de 18 anos.

A única informação disponível relativa à saúde menstrual das adolescentes dentro da PNS 
2013 está em uma categoria dentro de uma variável relativa ao afastamento das atividades ha-
bituais. Essa pergunta é realizada para adolescentes a partir de 14 anos e permite ainda que o 
adulto respondente informe sobre a situação de crianças do domicílio de forma que, assim, 
encontramos o dado sobre o motivo de saúde principal, problemas menstruais, que levou cer-
ca de 22 mil meninas a deixar de trabalhar, ir à escola, brincar, ou realizar afazeres domésticos 
nas duas semanas anteriores à entrevista. E aqui, fica posto um problema adicional: ao reali-
zar a pergunta sobre apenas as duas semanas anteriores, temos acesso apenas à parte das meni-
nas que menstruaram naquela metade do mês. Urge, portanto, a necessidade de termos mais 
informações sobre a relação de meninas de 10 a 17 anos com a menstruação, abordando tam-
bém a gama de questões colocadas nesse relatório sobre a pobreza menstrual e como isso im-
pacta o bem-estar delas.

Os dados da PNS de 2019, na presente data, ainda não foram completamente liberados, in-
cluindo a parte de saúde ginecológica, de forma que não sabemos se houve alguma mudança em 
relação à pesquisa anterior. No entanto, como comentado anteriormente neste trabalho, já está 
disponível a variável que diz respeito ao afastamento das atividades e nela foram agrupadas as ca-
tegorias sobre problemas menstruais a afastamentos relacionados à gravidez e parto, o que signifi-
cou a perda de um dos raríssimos dados que tínhamos sobre a saúde menstrual das adolescentes.

Outra pesquisa com dados mais recentes a ser divulgada é a PeNSE, que foi a campo em 
2019. Com a maior preocupação na produção de dados que revelem a situação do país em 
relação aos ODS e que possibilitem a comparação com pesquisas nos parâmetros do Glo-
bal School-based Student Health Survey – GSHS da Organização Mundial da Saúde. Desta 
forma, espera-se que a importância das informações relativas à Amostra 2 da PeNSE 2015 
seja ampliada.

Por fim, o fenômeno da pobreza menstrual demonstra que negligenciamos as condições 
mínimas para a garantia da dignidade da pessoa humana ignorando as necessidades fisiológicas 
de cerca de metade da humanidade, as meninas e mulheres. A partir dessa negligência, pode 
surgir a urgência de remediar os problemas, evitáveis, decorrentes da falta de manejo adequa-
do da menstruação. Problemas esses que seriam facilmente prevenidos com os devidos inves-
timentos em infraestrutura e acesso aos produtos menstruais. Além disso, quando vivenciada 
desde a infância, a pobreza menstrual pode resultar ainda em sofrimentos emocionais que difi-
cultam o desenvolvimento de uma mulher adulta com seus potenciais plenamente explorados.
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ANEXOS
Tabela 1: Idade em que ficou menstruada pela primeira vez.

Idade No. % % (acumulada)

8 111.188 0,15% 0,15%

9 1.103.285 1,45% 1,60%

10 2.701.545 3,55% 5,14%

11 9.332.509 12,26% 17,40%

12 18.554.584 24,37% 41,77%

13 18.433.569 24,21% 65,98%

14 13.311.420 17,48% 83,47%

15   8.072.214 10,60% 94,07%

16   2.726.037 3,58% 97,65%

17 1.032.440 1,36% 99,00%

18 575.264 0,76% 99,76%

19 127.238 0,17% 99,93%

20 41.124 0,05% 99,98%

21 4.800 0,01% 99,99%

22 2.997 0,00% 99,99%

23 761 0,00% 99,99%

25 5.508 0,01% 100%

Total 76.136.484 100%  

 Idade Média IC 95%
Mulher (n=106.310) 12,94 [12,91; 12,97]

 Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PNS 2013 (IBGE)
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Tabela 2: Disponibilidade de banheiros EM CONDIÇÕES DE USO pela escola.

 Sim Não  Sem  
Resposta  Total

 No. %  No. %  No. %  No. %
Qual é a sua cor ou raça?

Branca (n=19.928)     3.661.324 97,37%       98.450 2,62% 583 0,02%     3.760.357 100%
Preta/Parda (n=35.860)     5.880.527 96,70%    200.192 3,29% 293 0,00%     6.081.013 100%

Indígena (n=2.078)       300.296 95,00%       15.817 5,00% -   0,00%         316.113 100%
Outra (n=3.185) 502.087 98,62%         6.963 1,37% 78 0,02%         509.129 100%
Total (n=61.051) 10.344.235 96,98%    321.423 3,01% 954 0,01%   10.666.612 100%

Região geográfica
Norte (n=13.829) 942.754 91,64%       86.020 8,36% -   0,00%     1.028.774 100%

Nordeste (n=21.152) 2.948.062 96,04%    121.524 3,96% -   0,00%     3.069.586 100%
Centro-Oeste (n=8.901) 819.753 98,96%         8.123 0,98% 493 0,06%         828.369 100%

Sudeste (n=10.684) 4.292.450 97,83%       95.084 2,17% -   0,00%     4.387.534 100%
Sul (n=6.485) 1.341.216 99,18%       10.673 0,79% 461 0,03%     1.352.350 100%

Total (n=61.051) 10.344.235 96,98%    321.423 3,01% 954 0,01%   10.666.612 100%

Situação da escola
Urbana (n=56.381) 9.728.112 97,20%    279.382 2,79% 954 0,01%   10.008.448 100%

Rural (n=4.670) 616.123 93,61%       42.041 6,39% -   0,00%         658.164 100%
Total (n=61.051) 10.344.235 96,98%    321.423 3,01% 954 0,01%   10.666.612 100%

Esfera Administrativa da escola
Federal (n=259) 243.643 100%                -   0,00% -   0,00%         243.643 100%

Estadual (n=30.020) 6.234.174 96,14%    249.400 3,85% 853 0,01%     6.484.427 100%
Municipal (n=17.900) 2.347.605 97,02%       72.023 2,98% -   0,00%     2.419.628 100%
Privada (n=12.872) 1.518.813 99,99%                -   0,00% 101 0,01%     1.518.914 100%

Total (n=61.051) 10.344.235 96,98%    321.423 3,01% 954 0,01%   10.666.612 100%

 Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)
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Tabela 3: Disponibilidade de banheiros EM CONDIÇÕES DE USO separados para alunos 
e alunas.

 Sim  Não  Sem  
Resposta Total

 No. %  No. %  No. %  No. %
Qual é a sua cor ou raça?

Branca (n=19.928)     3.634.757 96,66%    125.018 3,32% 583 0,02% 3.760.357 100%
Preta/Parda (n=35.860)     5.800.347 95,38%    280.372 4,61% 293 0,00% 6.081.013 100%

Indígena (n=2.078)         295.360 93,43%       20.754 6,57% -   0,00% 316.113 100%
Outra (n=3.185)         494.691 97,16%       14.359 2,82% 78 0,02% 509.129 100%
Total (n=61.051)   10.225.155 95,86%    440.503 4,13% 954 0,01% 10.666.612 100%

Região geográfica
Norte (n=13.829)         942.754 91,64%       86.020 8,36% -   0,00% 1.028.774 100%

Nordeste (n=21.152)     2.841.008 92,55%    228.578 7,45% -   0,00% 3.069.586 100%
Centro-Oeste (n=8.901)         819.753 98,96%         8.123 0,98% 493 0,06% 828.369 100%

Sudeste (n=10.684)     4.292.450 97,83%       95.084 2,17% -   0,00% 4.387.534 100%
Sul (n=6.485)     1.329.190 98,29%       22.699 1,68% 461 0,03% 1.352.350 100%

Total (n=61.051)   10.225.155 95,86%    440.503 4,13% 954 0,01% 10.666.612 100%

Situação da escola
Urbana (n=56.381)     9.626.669 96,19%    380.824 3,81% 954 0,01% 10.008.448 100%

Rural (n=4.670)         598.485 90,93%       59.679 9,07% -   0,00% 658.164 100%
Total (n=61.051)   10.225.155 95,86%    440.503 4,13% 954 0,01% 10.666.612 100%

Esfera Administrativa da escola
Federal (n=259)         243.643 100%                -   0,00% -   0,00% 243.643 100%

Estadual (n=30.020)     6.132.731 94,58%    350.843 5,41% 853 0,01% 6.484.427 100%
Municipal (n=17.900)     2.329.968 96,29%       89.661 3,71% -   0,00% 2.419.628 100%
Privada (n=12.872)     1.518.813 99,99%                -   0,00% 101 0,01% 1.518.914 100%

Total (n=61.051)   10.225.155 95,86%    440.503 4,13% 954 0,01% 10.666.612 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)
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Tabela 4: Oferta de papel higiênico pela escola para uso nos banheiros.

 Sim Não  Sem  
Resposta Total

 No. %  No. %  No. %  No. %
Qual é a sua cor ou raça?

Branca (n=19.928) 3.423.263 91,04% 336.511 8,95%  583 0,02%     3.760.357 100%
Preta/Parda 
(n=35.860)

5.259.312 86,49% 821.407 13,51%  293 0,00%     6.081.013 100%

Indígena (n=2.078)    273.692 86,58%    42.422 13,42% -   0,00%    316.113 100%
Outra (n=3.185)    467.319 91,79%    41.732 8,20%     78 0,02%    509.129 100%
Total (n=61.051) 9.423.586 88,35%   1.242.072 11,64%  954 0,01%   10.666.612 100%

Região geográfica
Norte (n=13.829)    683.926 66,48% 344.848 33,52% -   0,00%     1.028.774 100%

Nordeste (n=21.152) 2.820.142 91,87% 249.444 8,13% -   0,00%     3.069.586 100%
Centro-Oeste 

(n=8.901)
   655.950 79,19% 171.926 20,75%  493 0,06%    828.369 100%

Sudeste (n=10.684) 3.991.283 90,97% 396.251 9,03% -   0,00%     4.387.534 100%
Sul (n=6.485) 1.272.285 94,08%    79.603 5,89%  461 0,03%     1.352.350 100%

Total (n=61.051) 9.423.586 88,35%   1.242.072 11,64%  954 0,01%   10.666.612 100%

Situação da escola
Urbana (n=56.381) 8.809.518 88,02%   1.197.976 11,97%  954 0,01%   10.008.448 100%

Rural (n=4.670)    614.068 93,30%    44.096 6,70% -   0,00%    658.164 100%
Total (n=61.051) 9.423.586 88,35%   1.242.072 11,64%  954 0,01%   10.666.612 100%

Esfera Administrativa da escola
Federal (n=259)    243.643 100%   -   0,00% -   0,00%    243.643 100%

Estadual (n=30.020) 5.414.812 83,50%   1.068.762 16,48%  853 0,01%     6.484.427 100%
Municipal (n=17.900) 2.247.028 92,87% 172.600 7,13% -   0,00%     2.419.628 100%
Privada (n=12.872) 1.518.103 99,95%    710 0,05%  101 0,01%     1.518.914 100%

Total (n=61.051) 9.423.586 88,35%   1.242.072 11,64%  954 0,01%   10.666.612 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)
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Tabela 5: Disponibilidade de pia ou lavatórios EM CONDIÇÕES DE USO pela escola.

 Sim Não  Sem  
Resposta Total

 No. %  No. %  No. %  No. %
Qual é a sua cor ou raça?

Branca 
(n=19.928)     3.575.414 95,08%    184.361 4,90%  583 0,02%     3.760.357 100%

Preta/Parda 
(n=35.860)     5.657.609 93,04%    423.111 6,96%  293 0,00%     6.081.013 100%

Indígena 
(n=2.078)    289.722 91,65%  26.392 8,35% -   0,00%    316.113 100%

Outra (n=3.185)    491.046 96,45%  18.005 3,54%     78 0,02%    509.129 100%
Total (n=61.051)   10.013.790 93,88%    651.868 6,11%  954 0,01%   10.666.612 100%

Região geográfica
Norte 

(n=13.829)    924.099 89,83%    104.675 10,17% -   0,00%     1.028.774 100%

Nordeste 
(n=21.152)     2.653.475 86,44%    416.112 13,56% -   0,00%     3.069.586 100%

Centro-Oeste 
(n=8.901)    808.014 97,54%  19.862 2,40%  493 0,06%    828.369 100%

Sudeste 
(n=10.684)     4.280.571 97,56%    106.963 2,44% -   0,00%     4.387.534 100%

Sul (n=6.485)     1.347.632 99,65%    4.257 0,31%  461 0,03%     1.352.350 100%
Total (n=61.051)   10.013.790 93,88%    651.868 6,11%  954 0,01%   10.666.612 100%

Situação da escola
Urbana 

(n=56.381)     9.499.359 94,91%    508.135 5,08%  954 0,01%   10.008.448 100%

Rural (n=4.670)    514.431 78,16%    143.733 21,84% -   0,00%    658.164 100%
Total (n=61.051)   10.013.790 93,88%    651.868 6,11%  954 0,01%   10.666.612 100%

Esfera Administrativa da escola
Federal (n=259)    243.643 100% -   0,00% -   0,00%    243.643 100%

Estadual 
(n=30.020)     6.014.364 92,75%    469.210 7,24%  853 0,01%     6.484.427 100%

Municipal 
(n=17.900)     2.236.970 92,45%    182.658 7,55% -   0,00%     2.419.628 100%

Privada 
(n=12.872)     1.518.813 99,99% -   0,00%  101 0,01%     1.518.914 100%

Total (n=61.051)   10.013.790 93,88%    651.868 6,11%  954 0,01%   10.666.612 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)
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Tabela 6: Disponibilidade de sabão pela escola para que os alunos lavem as mãos 
após o banheiro.

 Sim  Não  Sem  
Resposta Total

 No. %  No. %  No. %  No. %
Qual é a sua cor ou raça?

Branca (n=19.928)   2.632.570 70,01%   1.127.205 29,98%  583 0,02%     3.760.357 100%
Preta/Parda (n=35.860)   3.829.553 62,98%   2.251.167 37,02%  293 0,00%     6.081.013 100%

Indígena (n=2.078) 241.183 76,30%    74.930 23,70% -   0,00%    316.113 100%
Outra (n=3.185) 365.618 71,81% 143.433 28,17%     78 0,02%    509.129 100%
Total (n=61.051)   7.068.923 66,27%   3.596.735 33,72%  954 0,01%   10.666.612 100%

Região geográfica
Norte (n=13.829) 618.661 60,14% 410.112 39,86% -   0,00%     1.028.774 100%

Nordeste (n=21.152)   2.085.181 67,93% 984.405 32,07% -   0,00%     3.069.586 100%
Centro-Oeste (n=8.901) 520.818 62,87% 307.058 37,07%  493 0,06%    828.369 100%

Sudeste (n=10.684)   2.939.807 67,00%   1.447.726 33,00% -   0,00%     4.387.534 100%
Sul (n=6.485) 904.456 66,88% 447.433 33,09%  461 0,03%     1.352.350 100%

Total (n=61.051)   7.068.923 66,27%   3.596.735 33,72%  954 0,01%   10.666.612 100%

Situação da escola
Urbana (n=56.381)   6.612.134 66,07%   3.395.360 33,92%  954 0,01%   10.008.448 100%

Rural (n=4.670) 456.789 69,40% 201.375 30,60% -   0,00%    658.164 100%
Total (n=61.051)   7.068.923 66,27%   3.596.735 33,72%  954 0,01%   10.666.612 100%

Esfera Administrativa da escola
Federal (n=259) 243.552 99,96%  91 0,04% -   0,00%    243.643 100%

Estadual (n=30.020)   3.607.865 55,64%   2.875.709 44,35%  853 0,01%     6.484.427 100%
Municipal (n=17.900)   1.708.894 70,63% 710.734 29,37% -   0,00%     2.419.628 100%
Privada (n=12.872)   1.508.613 99,32%    10.200 0,67%  101 0,01%     1.518.914 100%

Total (n=61.051)   7.068.923 66,27%   3.596.735 33,72%  954 0,01%   10.666.612 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)
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Tabela 7: Disponibilidade de requisitos básicos para higiene fornecidos pela escola.

 A escola apresenta todos os requisitos básicos para a higiene? 
 Sim Não Total

 No. %  No. %  No. %
Qual é a sua cor ou raça?

Branca (n=19.928)     2.528.417 67,24%   1.231.940 32,76%     3.760.357 100%
Preta/Parda 
(n=35.860)

    3.515.698 57,81%   2.565.315 42,19%     6.081.013 100%

Indígena (n=2.078)         211.885 67,03%      104.228 32,97%         316.113 100%
Outra (n=3.185)         345.505 67,86%      163.624 32,14%         509.129 100%
Total (n=61.051)     6.601.506 61,89%   4.065.106 38,11%   10.666.612 100%

Região Geográfica
Norte (n=13.829)         529.650 51,48%      499.124 48,52%     1.028.774 100%

Nordeste (n=21.152)     1.767.025 57,57%   1.302.561 42,43%     3.069.586 100%
Centro-Oeste 

(n=8.901)
        477.974 57,70%      350.395 42,30%         828.369 100%

Sudeste (n=10.684)     2.935.760 66,91%   1.451.773 33,09%     4.387.534 100%
Sul (n=6.485)         891.097 65,89%      461.253 34,11%     1.352.350 100%

Total (n=61.051)     6.601.506 61,89%   4.065.106 38,11%   10.666.612 100%

Situação da escola
Urbana (n=56.381)     6.254.330 62,49%   3.754.118 37,51%   10.008.448 100%

Rural (n=4.670)         347.176 52,75%      310.988 47,25%         658.164 100%
Total (n=61.051)     6.601.506 61,89%   4.065.106 38,11%   10.666.612 100%

Esfera Administrativa da escola
Federal (n=259)         243.552 99,96%                 91 0,04%         243.643 100%

Estadual (n=30.020)     3.290.402 50,74%   3.194.024 49,26%     6.484.427 100%
Municipal (n=17.900)     1.559.649 64,46%      859.979 35,54%     2.419.628 100%
Privada (n=12.872)     1.507.902 99,28%         11.011 0,72%     1.518.914 100%

Total (n=61.051)     6.601.506 61,89%   4.065.106 38,11%   10.666.612 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)

A escola apresenta as condições investigadas para a higiene? No. %
Sim (n=37.630)     6.601.506 61,89%

Parcialmente (n=22.504)     3.865.767 36,24%
Nenhum (n=917)         199.339 1,87%
Total (n=61.051)   10.666.612 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)
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Tabela 8: Disponibilidade de requisitos básicos para higiene fornecidos pela escola.

 A escola apresenta os itens investigados para a higiene? 

 Sim Parcialmente Nenhum Total

Qual é o  
seu sexo?

 No. %  
(coluna) % (linha)  No.

 
% 

(coluna)
%  

(linha)
 No.

 
% 

(coluna)
% 

(linha)
 No. % 

(coluna)
% 

(linha)

Homem 
(n=57,577) 6.926.994 51,20% 63,44% 3.758.445 49,30% 34,42% 233.232 53,92% 2,14% 10.918.672 50,58% 100%

Mulher 
(n=61,051) 6.601.506 48,80% 61,89% 3.865.767 50,70% 36,24% 199.339 46,08% 1,87% 10.666.612 49,42% 100%

Total 
(n=118,628) 13.528.500 100% 62,67% 7.624.212 100% 35,32% 432.572 100% 2,00% 21.585.284 100% 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)

Tabela 9: Meninas que deixaram de realizar atividades (escola ou trabalho) devido a 
problemas de saúde.

Principal impedimento de saúde No. %
Dor nas costas, problema no pescoço ou na nuca 32.246 4,16%

Dor nos braços   3.450 0,45%
Artrite ou reumatismo   1.631 0,21%

DORT – doença osteomuscular relacionada ao trabalho      951 0,12%
Dor de cabeça ou enxaqueca 74.061 9,57%

Problemas menstruais 22.301 2,88%
Problemas da gravidez 13.021 1,68%

Parto   6.702 0,87%
Problema odontológico 12.735 1,64%

Resfriado / gripe       240.264 31,03%
Asma / bronquite / pneumonia 36.387 4,70%

Diarréia / vômito / náusea / gastrite 45.229 5,84%
Dengue   1.303 0,17%

Pressão alta ou outra doença do coração   5.577 0,72%
Diabetes      972 0,13%
Câncer      441 0,06%

Depressão   7.680 0,99%
Outro problema de saúde mental   4.205 0,54%

Outra doença 68.086 8,79%
Lesão provocada por acidente de trânsito   4.094 0,53%

Lesão provocada por outro tipo de acidente 16.439 2,12%
Outro problema de saúde       176.455 22,79%

Total       774.228 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PNS 2013  (IBGE)
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Tabela 10: Na escola. você já recebeu orientação sobre prevenção de gravidez?

Sim Não ou Não sabe Total
 No. % No. % No. %

Qual é a sua idade?
13 anos (n=10.996)     1.088.920 70,65%        452.425 29,35%   1.541.345 100%
14 anos (n=28.893)     1.616.830 79,45%        418.205 20,55%   2.035.035 100%
15 anos (n=10.817)     1.238.943 75,36%        405.035 24,64%   1.643.978 100%
16 anos  (n=4.364)     1.111.905 76,29%        345.638 23,71%   1.457.542 100%
17 anos (n=1.973)         912.022 76,39%        281.890 23,61%   1.193.912 100%
18 anos (n=608)         355.643 66,07%        182.647 33,93%      538.291 100%

19 anos ou mais (n=450)         304.488 69,62%        132.843 30,38%      437.332 100%
Total (n=58.101)     6.628.751 74,92%     2.218.683 25,08%   8.847.434 100%

Qual é a sua cor ou raça?
Branca (n=18.808)     2.378.062 77,89%        674.923 22,11%   3.052.985 100%

Preta/Parda (n=34.339)     3.804.338 73,79%     1.351.372 26,21%   5.155.709 100%
Indígena (n=1.931)         151.374 66,36%           76.738 33,64%      228.112 100%

Outra (n=3.023)         294.978 71,84%        115.651 28,16%      410.628 100%
Total (n=58.101)     6.628.751 74,92%     2.218.683 25,08%   8.847.434 100%

Região Geográfica
Norte (n=13.248)         638.562 73,82%        226.441 26,18%      865.003 100%

Nordeste (n=20.406)     1.889.314 73,11%        694.936 26,89%   2.584.250 100%
Centro-Oeste (n=8.321)         548.039 80,49%        132.811 19,51%      680.850 100%

Sudeste (n=10.099)     2.667.475 74,02%        936.195 25,98%   3.603.670 100%
Sul (n=6.027)         885.361 79,50%        228.301 20,50%   1.113.661 100%

Total (n=58.101)     6.628.751 74,92%     2.218.683 25,08%   8.847.434 100%

Situação da escola
Urbana (n=53.628)     6.247.641 74,85%     2.099.743 25,15%   8.347.384 100%

Rural (n=4.473)         381.110 76,21%        118.940 23,79%      500.050 100%
Total (n=58.101)     6.628.751 74,92%     2.218.683 25,08%   8.847.434 100%

Esfera Administrativa da escola
Federal (n=258)         163.129 66,96%           80.498 33,04%      243.627 100%

Estadual (n=28.865)     4.423.100 75,77%     1.414.282 24,23%   5.837.382 100%
Municipal (n=17.037)     1.185.229 71,02%        483.630 28,98%   1.668.860 100%
Privada (n=11.941)         857.293 78,11%        240.273 21,89%   1.097.566 100%

Total (n=58.101)     6.628.751 74,92%     2.218.683 25,08%   8.847.434 100%

 Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)



POBREZA MENSTRUAL NO BRASIL: DESIGUALDADES E VIOLAÇÕES DE DIREITOS

44

Tabela 10a: Na escola, você já recebeu orientação sobre prevenção de gravidez? 
(continuação)

Sim Não ou Não sabe Total
Qual é o seu 

sexo?  No. % 
(coluna) % (linha) No. % 

(coluna) % (linha) No. % 
(coluna)

% 
(linha)

Homem 
(n=54.729) 6.625.950 49,99% 71.56% 2.632.841 54.27% 28,44% 9.258.791 51.14% 100%

Mulher 
(n=58.101) 6.628.751 50,01% 74.92% 2.218.683 45.73% 25,08% 8.847.434 48.86% 100%

Total 
(n=112.830) 13.254.701 100% 73.21% 4.851.524 100% 26,79% 18.106.225 100% 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da PeNSE 2015 (IBGE)

Tabela 11: Grau de escolaridade das meninas.

___ frequenta escola ou creche?  No. % % (acumulada)
Sim (n=11.696)   12.862.400 83,04% 83,04%
Não (n=2.303)     2.626.184 16,96% 100%

Total (n=13.999)   15.488.584 100%

Qual é o curso que ___ frequenta?
Alfabetização de jovens e adultos (n=8)             8.616 0,07% 0,07%

Regular do ensino fundamental (n=7.345)     7.925.712 61,62% 61,69%
Educação de jovens e adultos – EJA do ensino fundamental (n=83)         100.409 0,78% 62,47%

Regular do ensino médio (n=3.528)     3.962.878 30,81% 93,28%
Educação de jovens e adultos – EJA do ensino médio (n=57)           61.158 0,48% 93,75%

Superior – graduação (n=674)         802.827 6,24% 99,99%
Especialização de nível superior (duração mínima de 360 horas) 

(n=1)        799 0,01% 100%

Total (n=11.696)   12.862.400 100%

___ já concluiu algum outro curso superior de graduação?
Sim (n=2)                 873 0,11% 0,11%

Não (n=672)         801.954 99,89% 100%
Total (n=674)         802.827 100%  

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)
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Tabela 12: Grau de escolaridade da pessoa de referência do domicílio.

Nível de Instrução da respectiva pessoa de referência da Unidade de 
Consumo. No. % % (acumulada)

Sem instrução (n=1.159)     1.000.624 6,46% 6,46%
Ensino Fundamental Incompleto (n=5.946)     6.067.878 39,20% 45,66%
Ensino Fundamental Completo (n=1.347)     1.604.135 10,36% 56,02%

Ensino Médio Incompleto (n=847)         912.482 5,89% 61,92%
Ensino Médio Completo (n=3.152)     3.842.321 24,82% 86,73%

Ensino Superior Incompleto (n=367)         476.041 3,07% 89,81%
Ensino Superior Completo (n=1.175)     1.577.551 10,19% 100%

Total (n=13.993)   15.481.032 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)

Tabela 13: Forma de Abastecimento de água utilizada no domicílio.

Qual a principal forma de  
abastecimento de água utilizada neste domicílio?  No. % % (acumulada)

Rede geral de distribuição (n=10.330) 12.687.309 81,91% 81,91%
Poço profundo ou artesiano (n=1.623) 1.266.461 8,18% 90,09%

Poço raso, freático ou cacimba (n=978) 707.773 4,57% 94,66%
Fonte ou nascente (n=496) 296.226 1,91% 96,57%

Água da chuva armazenada (n=95) 127.891 0,83% 97,40%
Outra forma (n=477) 402.924 2,60% 100%

Total (n=13.999) 15.488.584 100%

A água utilizada neste domicílio chega:
Canalizada em pelo menos um cômodo (n=12.961) 14.584.770 94,16% 94,16%
Canalizada só na propriedade ou terreno (n=404) 332.919 2,15% 96,31%

Não canalizada (n=634) 570.895 3,69% 100%
Total (n=13.999) 15.488.584 100%

Nos últimos 30 dias. com que frequência a água proveniente de rede geral esteve disponível para este domicílio?
Diariamente (n=8.007) 10.376.796 81,79% 81,79%

De 4 a 6 dias na semana (n=1.237) 1.154.975 9,10% 90,89%
De 1 a 3 dias na semana (n=843) 897.471 7,07% 97,97%

Outra frequência (n=243) 258.068 2,03% 100%
Total (n=10.330) 12.687.309 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)



POBREZA MENSTRUAL NO BRASIL: DESIGUALDADES E VIOLAÇÕES DE DIREITOS

46

Tabela 14: Disponibilidade de banheiros (com chuveiro e vaso sanitário) exclusivo dos 
moradores no domicílio, incluindo o terreno e a propriedade. 

 Não possui  1 banheiro  2 banheiros  3 banheiros  4 ou mais  Total

 No. %  No. %  No. %  No. %  No. %  No. %

Qual é a sua cor ou raça?

Branca 
(n=4.921) 136.486 19,13%   3.917.501 36,44% 1.581.016 50,68% 415.741 61,57% 170.426 73,98%  6.221.170 40,17%

Preta/Parda 
(n=8.931) 571.215 80,07%   6.743.054 62,73% 1.501.659 48,14% 241.354 35,75% 53.924 23,41%  9.111.205 58,83%

Outra 
(n=86)   5.717 0,80%  89.626 0,84%   36.744 1,18% 18.095 2,68%   6.028 2,62%  156.209 1,01%

Total 
(n=13.999) 713.418 100% 10.750.181 100% 3.119.418 100% 675.190 100% 230.377 100%  

15.488.584 100%

Região geográfica

Norte 
(n=2.836) 226.304 31,72%   1.110.563 10,33% 266.282 8,54% 45.195 6,69%   9.908 4,30%  1.658.253 10,71%

Nordeste 
(n=5.009) 449.040 62,94%   3.273.244 30,45% 699.509 22,42% 182.882 27,09% 64.679 28,08%  4.669.355 30,15%

Centro-
Oeste 

(n=1.585)
  4.242 0,59%   769.732 7,16% 303.695 9,74% 93.996 13,92% 33.613 14,59%  1.205.278 7,78%

Sudeste 
(n=3.031) 25.305 3,55%   4.236.637 39,41% 1.398.454 44,83% 269.290 39,88% 109.636 47,59%  6.039.321 38,99%

Sul 
(n=1.538)   8.527 1,20%   1.360.005 12,65% 451.479 14,47% 83.827 12,42% 12.540 5,44%  1.916.378 12,37%

Total 
(n=13.999) 713.418 100% 10.750.181 100% 3.119.418 100% 675.190 100% 230.377 100%   

15.488.584 100%

Esfera Administrativa da escola

Escola 
Privada 

(n=1.791)
  6.909 0,97%   983.202 9,15% 890.816 28,56% 333.169 49,34% 158.285 68,71%  2.372.381 15,32%

Escola 
Pública 

(n=9.905)
600.200 84,13%   7.814.904 72,70% 1.755.488 56,28% 268.867 39,82% 50.561 21,95%   

10.490.019 67,73%

Não 
frequenta 
(n=2.303)

106.309 14,90%   1.952.075 18,16% 473.115 15,17% 73.153 10,83% 21.531 9,35%  2.626.184 16,96%

Total 
(n=13.999) 713.418 100% 10.750.181 100% 3.119.418 100% 675.190 100% 230.377 100%   

15.488.584 100%

Situação do Domicílio

Urbano 
(n=10.523) 200.623 28,12%   8.946.673 83,22% 2.902.644 93,05% 648.744 96,08% 217.741 94,51%   

12.916.425 83,39%

Rural 
(n=3.476) 512.795 71,88%   1.803.508 16,78% 216.774 6,95% 26.446 3,92% 12.636 5,49%  2.572.159 16,61%

Total 
(n=13.999) 713.418 100% 10.750.181 100% 3.119.418 100% 675.190 100% 230.377 100%   

15.488.584 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)
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Tabela 15: Forma de escoadouro utilizada no domicílio.

De que forma é feito o escoadouro deste(s) banheiro(s), 
sanitário(s) ou buraco(s)?  No. % % (acumulada)

Rede geral, rede pluvial ou fossa ligada à rede (n=5.745) 8.688.541 56,97% 56,97%

Fossa não ligada à rede (n=6.986) 5.779.370 37,89% 94,87%

Vala (n=650) 484.081 3,17% 98,04%

Rio, lago ou mar (n=264) 208.681 1,37% 99,41%

Outra forma (n=119) 90.362 0,59% 100%

Total (n=13.764) 15.251.036 100%  

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)

Tabela 16: Avaliação de condição de moradia por raça/cor das meninas (POF 2017 – 2018).

Branca Preta/Parda Outra Total
No. % No. % No. % No. %

Fornecimento de água
Bom (n=8.368) 4.320.310 69,45% 5.455.872 59,88% 104.489 66,89% 9.880.670 63,79%

Satisfatório (n=2.292)    912.496 14,67% 1.597.173 17,53% 19.319 12,37% 2.528.989 16,33%
Ruim (n=1.772)    650.839 10,46% 1.178.573 12,94% 25.980 16,63% 1.855.392 11,98%

Não tem (n=1.567)    337.525 5,43% 879.587 9,65% 6.422 4,11% 1.223.533 7,90%
Total (n=13.999) 6.221.170 100% 9.111.205 100% 156.209 100% 15.488.584 100%

Serviço de esgotamento sanitário

Bom (n=4.858) 3.120.904 50,17% 3.450.014 37,87% 69.916 44,76% 6.640.834 42,88%

Satisfatório (n=1.680)    953.161 15,32% 1.137.584 12,49% 25.909 16,59% 2.116.654 13,67%
Ruim (n=1.618)    669.301 10,76% 1.188.712 13,05% 22.662 14,51% 1.880.675 12,14%

Não tem (n=5.843) 1.477.804 23,75% 3.334.895 36,60% 37.721 24,15% 4.850.420 31,32%
Total (n=13.999) 6.221.170 100% 9.111.205 100% 156.209 100% 15.488.584 100%

Serviço de coleta de lixo

 Bom (n=8.603) 4.486.483 72,12% 5.705.609 62,62% 97.054 62,13%         
10.289.147 66,43%

 Satisfatório 
(n=1.902)    874.890 14,06% 1.348.679 14,80% 33.185 21,24% 2.256.754 14,57%

 Ruim (n=1.038)    400.710 6,44%    719.613 7,90%   9.776 6,26% 1.130.098 7,30%
 Não tem (n=2.456)    459.087 7,38% 1.337.304 14,68% 16.194 10,37% 1.812.585 11,70%

 Total (n=13.999) 6.221.170 100% 9.111.205 100% 156.209 100%         
15.488.584 100%
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Branca Preta/Parda Outra Total
No. % No. % No. % No. %

 Serviço de fornecimento de energia elétrica 

 Bom (n=10.587) 5.041.580 81,04% 7.033.899 77,20% 106.697 68,30%         
12.182.176 78,65%

 Satisfatório 
(n=2.154)    815.312 13,11% 1.356.813 14,89% 41.690 26,69% 2.213.814 14,29%

 Ruim (n=1.060)    335.242 5,39%    619.550 6,80%   4.221 2,70% 959.013 6,19%
 Não tem (n=198)      29.036 0,47%    100.943 1,11%   3.601 2,31% 133.581 0,86%

 Total (n=13.999) 6.221.170 100% 9.111.205 100% 156.209 100%         
15.488.584 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)

Tabela 17: Avaliação de padrão de vida por raça/cor das meninas (POF 2017 – 2018).

Branca Preta/Parda Outra Total
No. % No. % No. % No. %

Saúde
Bom (n=6.127) 3.123.325 50,20%   3.721.291 40,84%   78.835 50,47% 6.923.451 44,70%

Satisfatório 
(n=3.956)

1.633.902 26,26%   2.608.183 28,63%   34.264 21,93% 4.276.349 27,61%

Ruim (n=3.916) 1.463.943 23,53%   2.781.732 30,53%   43.108 27,60% 4.288.784 27,69%
Total (n=13.999) 6.221.170 100%   9.111.205 100% 156.209 100% 15.488.584 100%

Educação
Bom (n=8.561) 4.066.616 65,37%   5.249.931 57,62%   96.954 62,07% 9.413.501 60,78%

Satisfatório 
(n=3.941)

1.559.982 25,08%   2.731.114 29,98%   35.199 22,53% 4.326.295 27,93%

Ruim (n=1.497)    594.572 9,56%   1.130.160 12,40%   24.056 15,40% 1.748.788 11,29%
Total (n=13.999) 6.221.170 100%   9.111.205 100% 156.209 100% 15.488.584 100%

Alimentação
Bom (n=7.580) 3.926.682 63,12%   4.501.706 49,41%   98.167 62,84% 8.526.555 55,05%

Satisfatório 
(n=5.442)

1.991.879 32,02%   3.871.271 42,49%   49.582 31,74% 5.912.731 38,17%

Ruim (n=977)    302.610 4,86%      738.229 8,10%     8.460 5,42% 1.049.298 6,77%
Total (n=13.999) 6.221.170 100%   9.111.205 100% 156.209 100% 15.488.584 100%

Moradia
Bom (n=8.594) 4.208.575 67,65%   5.227.990 57,38%   96.351 61,68% 9.532.914 61,55%

Satisfatório 
(n=4.091)

1.566.880 25,19%   2.929.573 32,15%   53.615 34,32% 4.550.068 29,38%

Ruim (n=1.314)    445.716 7,16%      953.643 10,47%     6.243 4,00% 1.405.602 9,08%
Total (n=13.999) 6.221.170 100%   9.111.205 100% 156.209 100% 15.488.584 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)
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Tabela 18: Formas de destinação do lixo do domicílio.

Qual o principal destino dado ao lixo?  No. % % (acumulada)
Coletado diretamente por serviço de limpeza (n=10.269)   12.390.492 80,00% 80,00%
Coletado em caçamba de serviço de limpeza (n=1.143)     1.174.581 7,58% 87,58%

Queimado (na propriedade) (n=2.252)     1.675.141 10,82% 98,40%
Enterrado (na propriedade) (n=101)           59.891 0,39% 98,78%

Jogado em terreno baldio ou logradouro (n=159)         157.998 1,02% 99,80%
Outro destino (n=75)           30.482 0,002 100%

Total (n=13.999)   15.488.584 100%  

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)

Tabela 19: Características da energia elétrica utilizada no domicílio.

A energia elétrica utilizada neste domicílio  
é proveniente de rede geral?  No. % % (acumulada)

Sim (n=13.799)   15.390.547 99,37% 99,37%
Não (n=200)           98.037 0,63% 100%

Total (n=13.999)   15.488.584 100%

Com que frequência a energia elétrica, proveniente de rede geral,  
está habitualmente disponível para este domicílio?

Diária, em tempo integral (n=13.483)   15.079.511 97,98% 97,98%
Diária, por algumas horas (n=175)         193.321 1,26% 99,24%

Outra frequência (n=141)         117.715 0,76% 100%
Total (n=13.799)   15.390.547 100%

A energia elétrica utilizada neste domicílio é proveniente de outra origem (geradores)?
Sim (n=265)         186.818 1,21% 1,21%

Não (n=13.734)   15.301.766 98,79% 100%
Total (n=13.999)   15.488.584 100%  

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)

Tabela 20: Situação de segurança alimentar do domicílio.

Situação de segurança alimentar do domicílio  No. % % (acumulada)
Segurança (n=6.545)     7.709.434 49,77% 49,77%

Insegurança Leve (n=4.592)     5.063.570 32,69% 82,47%
Insegurança Moderada (n=1.715)     1.660.720 10,72% 93,19%

Insegurança Grave (n=1.147)     1.054.860 6,81% 100%
Total (n=13.999)   15.488.584 100%

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)
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Tabela 21: Auto avaliação da pessoa de referência da unidade de consumo 
quanto ao rendimento total da família.

Na sua opinião, o rendimento total da sua família permite 
que você(s) leve(m) a vida até o fim do mês com:

 No. % % (acumulada)

Muita dificuldade (n=2.422)     2.657.556 17,16% 17,16%
Dificuldade (n=3.461)     3.738.988 24,14% 41,30%

Alguma dificuldade (n=5.136)     5.722.800 36,95% 78,25%
Alguma facilidade (n=1.636)     1.867.507 12,06% 90,30%

Facilidade (n=1.226)     1.389.026 8,97% 99,27%
Muita facilidade (n=118)         112.707 0,73% 100%

Total (n=13.999)   15.488.584 100%  

Fonte: Elaboração própria a partir dos microdados da POF 2017 - 2018 (IBGE)
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